
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - MPCM 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2015 
 

RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 
RETIFICADO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CARGO 01: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO (TIPO A) 

 QUESTÃO GABA 
QUESTÃO 11: A alternativa correta é a “D”. O SO Windows 7 introduziu um novo aplicativo 
que passa a acompanhar todos os sistemas Windows desde o lançamento da versão 7: O 
Windows Defender que é um aplicativo designado para remoção de pragas digitais do tipo 
spyware, que são códigos destinados a recolher informações sobre o usuário e transmiti-los 
sem o consentimento/autorização do usuário.  
 
QUESTÃO 13: A alternativa correta é a “E”. O conteúdo programático utilizado para elaborar 
a questão é Sistemas operacionais e ambiente Windows Vista e Windows 7. A questão não 
aborda qualquer assunto sobre linguagens de programação, visto que apenas são comandos 
com uma lista de opções, não existe lógica matemática envolvida. 
 
QUESTÃO 14: A alternativa correta é a “B”. Os navegadores de Internet (browsers) atuais 
armazenam o histórico de navegação dos usuários sob a razão de melhorar a experiência 
dos mesmos. De fato, o armazenamento de endereços visitados e das páginas visitadas 
recentemente auxiliam o usuário a recuperar as páginas mais rapidamente, bem como 
referenciar-se por onde navegou. O lado negativo é que isso também pode ser utilizado para 
reconstruir os passos de um usuário para extrair informações sensíveis sobre sua vida.  
 
QUESTÃO 15: A alternativa correta é a “A”. A taxa de transmissão ou velocidade é medida 
em bits/segundo e não em bytes. Isso é uma convenção universalmente aceita e imposta 
pela indústria de TI, tendo em vista que a unidade fundamental de transmissão de dados 
digitais é o bit. Observe também que 1 byte = 8 bits, ou seja o byte é uma medida derivada 
de bits utilizada para medir a capacidade de memória ou armazenamento de disco. 
 
QUESTÃO 17: A alternativa correta é a “C”, conforme dispõe o §2° do art. 1

o
 da Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas dos Municípios (Lei Complementar n.
o
 084/2012) que assim 

determina: “A decisão do Tribunal da qual resulte imputação de débito ou cominação de 
multa constitui dívida líquida e certa, cuja certidão tem eficácia de título executivo.” (Fonte: 
www.tcm.pa.gov.br).  
 
QUESTÃO 19: ANULADA. 
 
QUESTÃO 20: A alternativa correta é a “E”, conforme dispõe o art. 15, incisos I, II e III da 
Constituição do Estado do Pará que assim determina: “Art. 15 - É vedado ao Estado e aos 
Municípios: I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes, relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; II - recusar fé 
aos documentos públicos; III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.”. De 
acordo com a legislação, o item I da questão 20 está errado porque  “I- estabelecer cultos 
religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes, relações de dependência ou aliança, bem como  a colaboração de 
interesse público.”. Os demais itens estão corretos. 
 
QUESTÃO 22: A alternativa correta é a “E”, todos os itens estão corretos conforme 
OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Planejamento estratégico. São Paulo: Atlas, 

http://www.tcm.pa.gov.br/


2009. A questão trata do assunto lay-out. No próprio comando da questão, fala-se em “troca 
de mesa e cadeira” e ainda “minimizar conflitos desta natureza” ou seja evitar problemas de 
lay –out. 
 
QUESTÃO 24: A alternativa correta é a “E”, pois os itens I, II e IV estão corretos, segundo 
MARSHALL JÚNIOR, Isnard. Gestão da qualidade. Rio de Janeiro: FGV, 2003.  Apenas o 
item III está errado, porque o correto seria aumento do empowerment  e não redução como 
consta. O 5S tem um papel fundamental em uma organizacao. O método incentiva a 
utilização da capacidade criativa de cada empregado, mediante a formação de grupos de 
trabalho, bem como aproveitando o potencial de participação de cada um. Assim, pode-se 
eliminar a papelada sem serventia, arrumar e manter as salas e corredores limpos e 
desobstruídos, realocar itens inservíveis no momento para posterior utilização por outras 
áreas ou até para possível descarte. 
 
QUESTÃO 29: A alternativa correta é a “C”, velocidade moderada, segundo ROBBINS, 
Stephen ET al. Comportamento organizacional: teoria e prática no contexto brasileiro. 14 ed. 
São Paulo: Pearson, 2010. As demais alternativas estão erradas porque “A” velocidade 
rápida. moderada; “B” precisão moderada. alta; “D” baixa precisão. alta precisão; “E” 
velocidade lenta. moderada. 
 
QUESTÃO 31: A alternativa correta é a “A”, porque a alternativa “B” o exercício do 
autoritarismo como fonte de desenvolvimento. Este tipo de ambiente exige ausência de 
autoritarismo; “C” o poder centralizado na alta cúpula. o poder precisa ser 
compartilhado; “D” visão unilateral da gestão no processo decisório. o poder precisa ser 
compartilhado; “E” impessoalidade no relacionamento entre os membros da organização. 
ao contrário, deve haver interação entre as equipes e as pessoas devem ser tratadas 
como pessoas e não, máquinas. Fonte (Bibliografia): VERGARA, Sylvia. Gestão de 
Pessoas. 5 ed. São Paulo: Atlas, 2006.  
 
QUESTÃO 35: A alternativa correta é a “C”, pois os itens I, II e III estão corretos, mas o item 
IV está errado porque “IV- dissociar fortalecer o vínculo da empresa com a cidadania 
empresarial.” Fonte (Bibliografia): FLEURY, Maria Tereza ET al. As pessoas na 
organização. São Paulo: Gente, 2002.  
 
QUESTÃO 37: A alternativa correta é a “B”, pois na alternativa “A” estratégico. Longo prazo; 
“C” operacional. Curto prazo; “D” científico. não existe esta classificação em termos de 
abrangência. “E” lógico. não existe esta classificação em termos de abrangência; Fonte 
(Bibliografia): SOBRAL, Filipe. PECI, Alketa. Administração: teoria e prática no contexto 
brasileiro. São Paulo: Pearson, 2008.  
 
QUESTÃO 43: A alternativa correta é a “E”. O comando da questão não especifica que se 
trata de armazenagem por acessibilidade. 
 

CARGO 01: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO (TIPO B) 

 
QUESTÃO 05: A alternativa correta é a “E”, inexistente, pois o trecho “Há problemas 
também para o desenvolvimento da atenção” é um período simples e o verbo haver no 
sentido de existir é impessoal, logo a oração apresenta a classificação de sujeito inexistente.  
 
QUESTÃO 11: A alternativa correta é a “E”. O SO Windows 7 introduziu um novo aplicativo 
que passa a acompanhar todos os sistemas Windows desde o lançamento da versão 7: O 
Windows Defender que é um aplicativo designado para remoção de pragas digitais do tipo 
spyware, que são códigos destinados a recolher informações sobre o usuário e transmiti-los 
sem o consentimento/autorização do usuário.  
 
QUESTÃO 13: A alternativa correta é a “A”. O conteúdo programático utilizado para elaborar 
a questão é Sistemas operacionais e ambiente Windows Vista e Windows 7. A questão não 
aborda qualquer assunto sobre linguagens de programação, visto que apenas são comandos 
com uma lista de opções, não existe lógica matemática envolvida. 
 



QUESTÃO 15: A alternativa correta é a “B”. A taxa de transmissão ou velocidade é medida 
em bits/segundo e não em bytes. Isso é uma convenção universalmente aceita e imposta 
pela indústria de TI, tendo em vista que a unidade fundamental de transmissão de dados 
digitais é o bit. Observe também que 1 byte = 8 bits, ou seja o byte é uma medida derivada 
de bits utilizada para medir a capacidade de memória ou armazenamento de disco. 
 
QUESTÃO 17: A alternativa correta é a “D”, conforme dispõe o §2° do art. 1

o
 da Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas dos Municípios (Lei Complementar n.
o
 084/2012) que assim 

determina: “A decisão do Tribunal da qual resulte imputação de débito ou cominação de 
multa constitui dívida líquida e certa, cuja certidão tem eficácia de título executivo.” (Fonte: 
www.tcm.pa.gov.br).  
 
QUESTÃO 19: ANULADA 
 
QUESTÃO 20: A alternativa correta é a “A”, conforme dispõe o art. 15, incisos I, II e III da 
Constituição do Estado do Pará que assim determina: “Art. 15 - É vedado ao Estado e aos 
Municípios: I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes, relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; II - recusar fé 
aos documentos públicos; III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.”. De 
acordo com a legislação, o item I da questão 20 está errado porque  “I- estabelecer cultos 
religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes, relações de dependência ou aliança, bem como  a colaboração de 
interesse público.”. Os demais itens estão corretos. 
 
QUESTÃO 22: A alternativa correta é a “A”, todos os itens estão corretos conforme 
OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Planejamento estratégico. São Paulo: Atlas, 
2009. A questão trata do assunto lay-out. No próprio comando da questão, fala-se em “troca 
de mesa e cadeira” e ainda “minimizar conflitos desta natureza” ou seja evitar problemas de 
lay –out. 
 
QUESTÃO 23: A alternativa correta é a “E”, porque as demais alternativas estão erradas em 
razão de: “A” educar os empregados para atendimento ao novo padrão desejado. Etapa da 
ação corretiva; “B” divulgar o plano de ação e executá-lo. Etapa da execução; “C” 
comparar os resultados com as metas esperadas. Etapa do controle; “D” comunicar 
internamente as alterações de processos realizadas. Etapa da ação corretiva;. Fonte: 
MARSHALL JÚNIOR, Isnard. Gestão da qualidade. Rio de Janeiro: FGV, 2003.  
 
QUESTÃO 24: A alternativa correta é a “A”, pois os itens I, II e IV estão corretos, segundo 
MARSHALL JÚNIOR, Isnard. Gestão da qualidade. Rio de Janeiro: FGV, 2003.  Apenas o 
item III está errado, porque o correto seria aumento do empowerment  e não redução como 
consta. O 5S tem um papel fundamental em uma organizacao. O método incentiva a 
utilização da capacidade criativa de cada empregado, mediante a formação de grupos de 
trabalho, bem como aproveitando o potencial de participação de cada um. Assim, pode-se 
eliminar a papelada sem serventia, arrumar e manter as salas e corredores limpos e 
desobstruídos, realocar itens inservíveis no momento para posterior utilização por outras 
áreas ou até para possível descarte. 
 
QUESTÃO 29: A alternativa correta é a “D”, velocidade moderada, segundo ROBBINS, 
Stephen ET al. Comportamento organizacional: teoria e prática no contexto brasileiro. 14 ed. 
São Paulo: Pearson, 2010. As demais alternativas estão erradas porque “A” velocidade lenta. 
moderada. “B” velocidade rápida. moderada; “C” precisão moderada. alta; “E” baixa precisão. 
alta precisão. 
 
QUESTÃO 37: A alternativa correta é a “C”, pois na alternativa “A” lógico. não existe esta 
classificação em termos de abrangência; “B” estratégico. Longo prazo; “D” operacional. 
Curto prazo; “E” científico. não existe esta classificação em termos de abrangência. 
Fonte (Bibliografia): SOBRAL, Filipe. PECI, Alketa. Administração: teoria e prática no 
contexto brasileiro. São Paulo: Pearson, 2008.  
 

http://www.tcm.pa.gov.br/


QUESTÃO 41: A alternativa correta é a “A”, pois todos os itens estão corretos, conforme 
CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de Pessoas. 13 ed. Rio de Janeiro: Campus, 1999.    
 
QUESTÃO 42: A alternativa correta é a “D”, pois o único item errado é o IV em razão de: “IV- 
o cronograma foi bastante realista, vez que elencou parte dos custos e nivelamento de 
recursos. O cronograma deve conter todos os custos, quantidade de trabalho, 
nivelamento de recursos.” Fonte (Bibliografia): VALLE, André B. Fundamentos do 
gerenciamento de projetos. Rio de Janeiro: FGV, 2007.  
 
QUESTÃO 43: A alternativa correta é a “A”. O comando da questão não especifica que se 
trata de armazenagem por acessibilidade. 
 

CARGO 02: TÉCNICO EM INFORMÁTICA / ESPECIALIDADE: DESENVOLVIMENTO 

 QUESTÃO G 
QUESTÃO 19: ANULADA 
 
QUESTÃO 21: ANULADA 
 
QUESTÃO 38: A alternativa correta é a “B”, porque a alternativa “A” está errada em razão de  
“Os registros resultantes da consulta possuem 3 colunas.” (Está INCORRETA, os registros 
resultantes da consulta terão 5 colunas); “C Os campos c, d e f são não nulos. (Está 
INCORRETA, nada é dito sobre a estrutura da tabela); “D” Os campos a e b permitem 
valores nulos. (Está INCORRETA, nada é dito sobre a estrutura da tabela); “E” A tabela X 
possui exatamente 5 campos. (Está INCORRETA, nada é dito sobre a estrutura da tabela, 
ela poderia ter mais do que 5 campos). Fonte (Bibliografia): Ramakrishman, Raghu; Gehrke, 
Johannes. Sistemas de Gerenciamento de banco de dados. Editora McGraw Hill Brasil, 3º 
Edição, 2008. 
 
QUESTÃO 44: A alternativa correta é a “D”. Na alternativa “E”, o comando Where não valida 
se o campo em questao é NULO ou não. O comando é executado corretamente em qualquer 
banco de dados. 
 

CARGO 03: TÉCNICO EM INFORMÁTICA / ESPECIALIDADE: SUPORTE TÉCNICO 

 
QUESTÃO 06: A alternativa correta é a “E”, O verbo acessar, no contexto, é um verbo 
transitivo direto, pois estabelece o sentido de conectar-se ao computador ou com um sítio 
nessa rede; ato de acessar ou resultado dele. Na alternativa “A”, relaciona-se à 
temperamento, ataque de raiva. Nas alternativas “B” e “C” tem o  sentido de localização, 
chegar a. E, na alternativa “D” tem sentido de saúde, ataque repentino de tosse.  
 
QUESTÃO 18: A alternativa correta é a “D”, em razão de: “A” A manifestação poderá ser 
escrita, na forma de parecer conclusivo, com análise jurídica das irregularidades ou falhas 
observadas nos respectivos processos e o consequente enquadramento legal, se for o caso. 
(CORRETA, conforme prevê o art. 189, inciso I); “B” A manifestação poderá ser oral, nas 
sessões de julgamento, quando poderá ratificar, alterar ou acrescer a manifestação escrita, 
juntada aos autos. (CORRETA, conforme prevê o art. 189, inciso II); “C” Antes de emitir 
parecer, o Ministério Público poderá pedir a reabertura da instrução, solicitar ao Relator 
novas informações ou diligências que visem ordenar ou sanear o processo, inclusive novo 
pronunciamento técnico. (CORRETA, conforme prevê o § 1.°  do art. 189.); “D” Eletrônico, 
em que as manifestações dos procuradores são enviadas digitalmente, não sendo mais 
necessária a presença do Ministério Público nas Audiências. (ERRADA); “E” Os autos serão 
encaminhados ao Ministério Público por despacho da Presidência, do Corregedor ou do 
Conselheiro Relator. (CORRETA, conforme prevê o § 2.°  do art. 189.). Todas as 
alternativas estão de acordo com o art. 189 e incisos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas dos Municípios que assim dispõe: “Art. 189. A manifestação do Ministério Público 
será: I - escrita, na forma de parecer conclusivo, com análise jurídica das irregularidades ou 
falhas observadas nos respectivos processos e o consequente enquadramento legal, se for o 
caso; II - oral, nas sessões de julgamento, quando poderá ratificar, alterar ou acrescer a 
manifestação escrita, juntada aos autos. § 1.° Antes de emitir parecer, o Ministério Público 
poderá pedir a reabertura da instrução, solicitar ao Relator novas informações ou diligências 



que visem ordenar ou sanear o processo, inclusive novo pronunciamento técnico. § 2.° Os 
autos serão encaminhados ao Ministério Público por despacho da Presidência, do 
Corregedor ou do Conselheiro Relator.”  

QUESTÃO 
QUESTÃO 19: ANULADA 

 
QUESTÃO 27: A alternativa correta é a “B”, em razão de: “A” Vírus. (Está INCORRETA, os 
vírus são detectados pelo software anti-vírus); “B” Java Applets. (Está CORRETA, é possível 
bloquear os applets nos navegadores listados); “C” HTTPS. (Está INCORRETA, HTTPS é 
um protocolo de transmissão de dados na internet); “D” HTTP. (Está INCORRETA, HTTP é 
um protocolo de transmissão de dados na internet); “E” Proxy. (Está INCORRETA, Proxy é 
uma configuração que permite bloquear acesso a algumas URLs de acordo com o 
especificado em um servidor Proxy). Fonte (Bibliografia): Santana, Ozeas. Windows 7. 
Senac, 1º Edição, 2011. 
 
QUESTÃO 32: A alternativa correta é a “E”.  Se não há especificação de uma forma de 
extração das cartas, isto significa que pode ser feita de qualquer forma, portanto é aleatória, 
não é necessário especificar a aleatoriedade da extração. E não importa se a face é voltada 
para cima ou para baixo, pois não se indica que seja necessário observar a carta e sim que 
ela seja retirada.  
 
QUESTÃO 33: A alternativa correta é a “C”. Conteúdo Programático: Raciocínio numérico e 

lógico. Ao início, o dono entregou um tíquete e dois copos de leite. A partir desse momento, a 
cada dois copos distribuídos, dois tíquetes são entregues, dessa forma: 
2 Copos – 1 Tíquete 
4 Copos – 3 Tíquetes 
6 Copos – 5 Tíquetes 
... 
100 Copos – 99 Tíquetes 

 
QUESTÃO 35: A alternativa correta é a “D”. As demais alternativas estão erradas porque: “A” 
Colocar as palavras selecionadas em itálico. (Está INCORRETA, a combinação para isto é 
Ctrl+I); “B” Colocar as palavras selecionadas em negrito. (Está INCORRETA, a combinação 
para isto é Ctrl+B); “C” Colocar as palavras selecionadas em sublinhado. (Está INCORRETA, 
a combinação para isto é Ctrl+U); “D” Abrir a caixa de diálogo Contar Palavras. (Está 
CORRETA); “E” Alternar para visualização de impressão. (Está INCORRETA, a combinação 
para isto é ALT+CTRL+P). Fonte (Bibliografia): Iskandar, I. Word 2010. Editora SENAC, 
2011. Conteúdo Programático: Microsoft Office 2010/2013 e Libre Office. 
 
QUESTÃO 40: ANULADA 

 

CARGO 04: ANALISTA / ÁREA: ADMINISTRAÇÃO 

 
QUESTÃO 04: A alternativa correta é a “B”, pois a palavra ambos refere-se a “exercícios e 
inação” que está no trecho: “A qualquer idade, é fortalecida com exercícios e evapora com a 
inação. Daí a importância de exercitar a ambos.”. A palavra “ambos” se refere a exercícios e 
ação metal (oposto de inação). Não pode ser inteligência e músculo pois estas palavras 
representam a mesma coisa, a inteligência reage como um músculo reagiria. Se não usada 
atrofia. 
 
QUESTÃO 06: A alternativa correta é a “E, pois o ponto e vírgula foi usado com adequação 
para separar orações coordenadas de sentido adversativo. A alternativa “A” não pode ser 
marcada, pois não tem erro, já que contracheque é referido com valor monetário, um 
conceito por outro, metonímia. Na alternativa “B”,  o “que” é pronome relativo tendo como 
antecedente - nome que substitui –contracheque. A alternativa “C” está correta, pois há 
antítese nas frases. A alternativa “D” também está correta, porque “mas” é conjunção 
coordenativa adversativa 
 
QUESTÃO 07: A alternativa correta é a “E, pois a palavra “azimute” quer dizer “medida de 
direção definida em graus”. A questão deve ser respondida de acordo com o texto, logo a 



grafia da palavra onívora não prejudica a compreensão da alternativa “A” que não deve ser 
marcada. 
 
QUESTÃO 12: A alternativa correta é a “D”. Somente a combinação de teclas 
CTRL+SHIFT+ESC ativa o programa. Se substituir o CTRL pela tecla Windows (a que tem a 
bandeirinha do Windows) nada vai ser ativado. URL referenciado: 
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br Esta página da Microsoft apresenta os 
atalhos de teclado do Windows, na seção “Comandos gerais somente de teclado”. 
 
QUESTÃO 14: Retifica-se o gabarito da alternativa “D” para a alternativa “E”, pois o nome da 
funcionalidade questionada é “Tabela Dinâmica” e  o modo correto de se configurar a nova 
tabela para o problema proposto é atribuindo a coluna de “Valor” ao campo de valores e 
designar o campo “Modalidade de Convênio”, como primeiro elemento no rótulo de Linhas; 
“Prefeitura”, como segundo elemento no rótulo de Linhas. Esse arranjo permitirá que se 
ordene os elementos pelo Modalidade de Convênio, listando as prefeituras abaixo da 
Modalidade.  

 
 
QUESTÃO 16: A alternativa correta é a “C”, pois todos os itens estão corretos, conforme os 
seguintes dispositivos legais: O item I está previsto no art. 30 da Lei n. 086/2013, que dispõe: 
“Art. 30. Ao membro do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
poderão ser concedidas diárias para viagem e passagem ou indenização de transporte, para 
participar de congresso, seminário ou evento similar de caráter estadual, nacional ou 
internacional, no interesse da instituição.” (DIREITO). O item II está previsto no artigo 31, § 
2

o
 é determinado que:   Art. 31. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará terão anualmente sessenta dias de férias individuais, respeitado o 
disposto nesta Lei Complementar ou em ato normativo do Conselho Superior. § 2

o
 Somente 

por imperiosa necessidade do serviço, assim reconhecido em ato motivado do Procurador-
Geral, poderá ser suspenso o gozo autorizado de férias individuais dos membros do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará. O item III está previsto no 
art. 34, que diz: “Art. 34. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará sujeitam-se a regime jurídico especial, gozam de independência no exercício 
de suas funções e têm as seguintes garantias: I - vitaliciedade, após o tempo de exercício 
fixado na Constituição Federal, não podendo perder o cargo senão por decisão judicial 
transitada em julgado; O item IV está previsto no inciso X do art. 39, que dispõe: “X - aplicar 
corretamente os recursos financeiros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará que lhe forem repassados para despesas ou serviços dos órgãos de 
Administração ou de execução pelos quais responder, e efetuar a respectiva prestação de 
contas, nos prazos e forma fixados em lei ou em ato normativo;”. Com isso, a alternativa “A” 
está errada porque “Apenas os itens I e II estão corretos.” (Errada, porque os itens III e IV 
também estão corretos.); A alternativa “B” está errada porque “Apenas os itens II e III estão 
corretos.” (Errada, porque os itens I e IV também estão corretos.). A alternativa “D” está 
errada porque “Apenas os itens III e IV estão errados.” (Errada, porque o itens III e IV estão 
corretos); E, a alternativa “E” está errada porque “Os itens II e III estão errados.” (Errada, 
porque o itens III e IV estão corretos).  
 
QUESTÃO 20: A alternativa correta é a “A”, pois é a única alternativa que não está 
relacionada ao “Controle dos atos da Administração Pública” e sim “à disposição do Estado”, 
conforme preceitua o art. 14 da Constituição do Estado do Pará, dispondo: “Art. 14 - A 
incorporação, a subdivisão ou o desmembramento do Estado, para anexação a outros, ou 

https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br


formação de novos Estados ou Territórios Federais, só poderá ocorrer mediante aprovação 
da população, a ser definida em lei, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.”. As demais alternativas estão previstas, respectivamente, nos artigos 23, 25, 
26 e 27 da mesma legislação, os quais assim dispõem: “Art. 23.  A administração pública 
deve realizar o controle interno, finalístico e hierárquico de seus atos, visando a mantê-los 
dentro dos princípios fundamentais previstos nesta Constituição, adequando-os às 
necessidades do serviço e às exigências técnicas, econômicas e sociais. Art. 25. A 
administração pública tornará nulos seus atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, bem como deverá revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 
observado, em qualquer caso, o devido procedimento legal. Art. 26. Os atos de improbidade 
administrativa importarão na perda da função pública, na indisponibilidade dos bens e no 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível. Art. 27. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável, nos casos de dolo e culpa.”  
 
QUESTÃO 22: A alternativa correta é a “E”, pois o item II está errado “II- se baseiam na 
pertinência da verticalidade horizontalidade dos processos;”. Os demais itens I, III e IV 
estão corretos. Fonte (Bibliografia): VERGARA, Sylvia. Gestão de Pessoas. 5 ed. São 
Paulo: Atlas, 2006. 
 
QUESTÃO 30: A alternativa correta é a “D”, pois na afirmação I deve-se compreender o 
seguinte: “I- O método dos incidentes críticos das escalas gráficas permite aos líderes 
identificar quais competências devem ser desenvolvidas em cada empregado por meio de 
observação de registros sistemáticos de fatos positivos e negativos que afetam o 
desempenho. Demais, a afirmativa está errada, pois este método é considerado 
tradicional, e não garante o gap entre competências existentes e requeridas.”.  A 
afirmação II está correta: “II- Gerenciar talentos implica delegação de desafio com 
complexidade crescente e, por decorrência, demanda indivíduos cujas competências os 
diferenciem dos demais.”. Fonte (Bibliografia): Souza, Vera et al. Gestão do desempenho. Rio 

de Janeiro: FGV, 2005. 
 
QUESTÃO 31: A alternativa correta é a “C”, porque: A) a cultura organizacional de 
compromisso em relação à aplicação de valores como ética deve ser considerada uma 
oportunidade. força. B) o desempenho das equipes de trabalho, sempre atuando de forma 
dissonante daquilo que é pedido, deve ser analisado e mapeado como uma ameaça. ponto 
fraco. D) o conhecimento efetivo da equipe de compras dos procedimentos licitatórios é uma 
oportunidade. força. E) a legislação processual desatualizada deve ser listada como 
ameaça. Mesmo que a legislação processual seja uma ameaça, o comando fala em 
análise do ambiente interno, e as ameaças localizam-se no ambiente externo. Fonte 
(Bibliografia): LOBATO, David. Estratégia de empresas. Rio de Janeiro: FGV, 2009.  
 
QUESTÃO 33: A alternativa correta é a “D”, porque apenas o item IV está errado em razão 
de “ IV- aquisição futura de novas tecnologias e mudança do sistema operacional vigente.” 
Indicador prospectivo, já que antecipa uma carência futura e não, já instalada. Fonte 
(Bibliografia): Administração de Recursos Humanos. São Paulo: Pearson, 2010.  
 
QUESTÃO 34: A alternativa correta é a “B”, pois as demais alternativas estão erradas em 
razão de: A) abordagem tecnicista. abordagem estratégica; C) promoção horizontal por 
experiência ou antiguidade. promoção por resultados, mérito, conquistas; D) ênfase nos 
meios. fins; E) foco no cargo. na pessoa. Fonte (Bibliografia): Administração de Recursos 
Humanos. São Paulo: Pearson, 2010.  
 
QUESTÃO 35: A alternativa correta é a “E”, pois apenas o item I está errado, porque “I- 
presença ausência de espaço organizacional para expressão;”. Os demais itens estão 
corretos. Fonte (Bibliografia): LIMONGI-FRANÇA, Ana Cristina. Qualidade de vida no 
trabalho: conceitos e práticas nas empresas da sociedade pós-industrial. São Paulo: Atlas, 
2007.  
 



QUESTÃO 36: A alternativa correta é a “C”, porque a asserção “I- A manutenção da relação 
dinâmica entre estratégia e competência é o principal objetivo dos processos de 
aprendizagem.” está CORRETA. E, a asserção “II- A definição das estratégias de uma 
organização deve partir da compreensão das possibilidades estratégicas passíveis de serem 
operacionalizadas, traduzindo-se em uma abordagem “de fora para dentro”. dentro para fora. 
Observe que, no comando, cita-se um texto que explica o modelo de gestão por 
competência, cuja leitura é essencial para o desenvolvimento da questão.”.  Fonte 
(Bibliografia): LOBATO, David. Estratégia de empresas. Rio de Janeiro: FGV, 2009. 
 
QUESTÃO 38: A alternativa correta é a “C”, pois os itens I e IV estão errados em razão de: 
“I- tende a suplantar demais formas de elaboração gráfica, vez que é a mais recente técnica;” 
A estrutura matricial é a mais recente. E “IV- ilustra a autoridade hierárquica da periferia para 
o centro.” Do centro para a periferia. Fonte (Bibliografia): ARAÚJO. Luis Cesar G de. 
Organização, sistemas e métodos e as tecnologias de gestão organizacional. São Paulo: 
Atlas, 2006.  
 
QUESTÃO 40: A alternativa correta é a “A”, porque os itens III e IV estão errados em razão 
de: “III- o aumento da regulamentação ambiental, que exige investimentos adicionais do 
órgão, foi elencado como oportunidade; (ameaça) IV- identificou-se que a administração e 
funcionários não são comprometidos com a preservação  ambiental, o que foi considerado 
como ameaça. (fraqueza.)” 
 
QUESTÃO 41: A alternativa correta é a “A”, porque Valor Depreciável = 200.000 – 50.000 = 
150.000. Depreciação anual = 150.000/8 = 18.750. Depreciação para o período de 3 meses 
= 4.687,50. FONTE: CPC 00(R1) Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro.  
 
QUESTÃO 43: Retifica-se o gabarito da alternativa “C” para a alternativa “D”, pois de acordo 
com o art. 35 da Lei n. 4.320/64, o Regime Orçamentário é composto pelas receitas 
arrecadadas (ou seja, Regime de Caixa) e as despesas legalmente empenhadas (ou seja, 
Regime de Competência). “Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: I - as receitas nêle 
arrecadadas; II - as despesas nêle legalmente empenhadas.”. Sendo assim, pertencem ao 
período de apuração de Dezembro de 2014 apenas os seguintes eventos (DESPESAS 
EMPENHADAS EM NOVEMBRO e RECEITAS ARRECADADAS EM NOVEMBRO). 
2 - Despesa empenhada em Novembro e paga no próprio mês R$2.500,00 
4 - Receita realizada em Setembro e arrecadada em Novembro R$5.000,00 
6 - Receita realizada em Novembro e arrecadada em Novembro R$50.000,00 
Resultado do Mês de Novembro = Receitas Arrecadadas – Despesas Empenhadas 
Resultado do Mês de Novembro = (5.000+ 50.000) – 2.500 
Resultado do Mês de Novembro = 52.500 
Resultado de R$ 52.500,00, que se encontra na alternativa D. 
 
QUESTÃO 49: A alternativa correta é a “D”, pois está redigida de acordo com o art. 41 da 
Constituição Federal e com o seguinte excerto: “Não tem qualquer sentido a Súmula 390, I, 
do TST, quando estabelece que ‘o servidor celetista da administração direta, autárquica ou 
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988’; esse entendimento 
já era difícil de ser aceito na redação original do artigo 41 da Constituição, mas chegou a ser 
adotado pelo STF, ante da Emenda Constitucional n° 19/98. Porém, a partir da Emenda 
n°19, que só assegura estabilidade ao servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo, 
não mais se justifica a outorga de estabilidade ao servidor celetista, que é contratado (e não 
nomeado) para emprego (e não cargo)”. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo. São Paulo: Atlas, 2009. P. 593). E ainda RE 342538 AgR / SP - SÃO PAULO 
AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO  Relator(a):  Min. ELLEN 
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ADVDOS.: ANA LAURA LYRA ZWICKER E OUTRO. Ementa: CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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DISPENSA. ESTABILIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. A decisão agravada reconheceu que o 
acórdão recorrido decidiu a questão conforme a legislação infraconstitucional local, que 
regulou o contrato de trabalho de servidor público, o que inviabiliza a admissão do 
extraordinário por ofensa reflexa à Constituição Federal. 2. Não caracteriza ofensa ao art. 41 
da Constituição Federal dispensa de servidor público investido em função e contratado pelo 
regime celetista, por ausência de interesse da Administração em prorrogar seu contrato de 
trabalho. 3. Agravo regimental improvido. Decisão. A Turma, à unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Relatora. Ausentes, 
justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau. 2ª 
Turma, 10.03.2009.  
 
QUESTÃO 50: A alternativa correta é a “B”. Esta questão está redigida de acordo com a Lei 
n. 8.666/93, com a Lei 10.520/2002 e ainda com o Regulamento do SRP, instituído pelo Dec. 
7.892/2013. A única alternativa correta é a “B” que tem como embasamento a explicação de 
Marçal Justen Filho: “A Lei 10.520 resultou da conversão da MP 2.182/2001 (que havia sido 
antecedida da MP 2.026/2000). O pregão consiste numa modalidade específica de licitação, 
orientada essencialmente a contratações de objetos destituídos de peculiaridades, em que a 
seleção da proposta mais vantajosa se realiza pelo critério de menor preço.” (JUSTEN 
FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a. Ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. P. 18). 
QUESTÃO GABA 

CARGO 05: ANALISTA / ÁREA: ANALISTA DE SISTEMAS / ESPECIALIDADE: 
DESENVOLVIMENTO 

 
QUESTÃO 01: A alternativa correta é a “D”, pois é a única alternativa que contém a gíria 
“fossa”, conforme exige o comando da questão.  Nas outras alternativas, não há gírias. 
 
QUESTÃO 04: A alternativa correta é a “B”, pois a palavra ambos refere-se a “exercícios e 
inação” que está no trecho: “A qualquer idade, é fortalecida com exercícios e evapora com a 
inação. Daí a importância de exercitar a ambos.”. A palavra “ambos” se refere a exercícios e 
ação metal (oposto de inação). Não pode ser inteligência e músculo pois estas palavras 
representam a mesma coisa, a inteligência reage como um músculo reagiria. Se não usada 
atrofia. 
 
QUESTÃO 12: A alternativa correta é a “D”. Somente a combinação de teclas 
CTRL+SHIFT+ESC ativa o programa. Se substituir o CTRL pela tecla Windows (a que tem a 
bandeirinha do Windows) nada vai ser ativado. URL referenciado: 
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br Esta página da Microsoft apresenta os 
atalhos de teclado do Windows, na seção “Comandos gerais somente de teclado”. 
 
QUESTÃO 13: A alternativa correta é a “C”, pois a afirmação I está errada porque quando se 
arrasta um arquivo para uma partição diferente, o arquivo original é preservado, ou seja, na 
prática, ocorre a cópia do arquivo e não a mudança do mesmo. De outra monta, a afirmação 
III também está equivocada porque enquanto um arquivo está sendo modificado por um 
programa qualquer, o sistema operacional garante que este não poderá ser movido enquanto 

a edição do mesmo não terminar. Apenas as alternativas II e IV são verdadeiras. A 

combinação de teclas “CTRL+X”, recorta ou melhor move um arquivo de um lugar a outro, a 
combinação CTRL+V é a ação que cola o arquivo em outro pasta, mas essa segunda ação 
não é que está sendo julgada. Referencial URL: https://support.microsoft.com/en-
us/kb/126449/pt-br verificar na seção “Combinações de teclas do programa Windows” a 
combinação CTRL+X: Recortar. 
 
QUESTÃO 14: Retifica-se o gabarito da alternativa “D” para a alternativa “E”, pois o nome da 
funcionalidade questionada é “Tabela Dinâmica” e  o modo correto de se configurar a nova 
tabela para o problema proposto é atribuindo a coluna de “Valor” ao campo de valores e 
designar o campo “Modalidade de Convênio”, como primeiro elemento no rótulo de Linhas; 
“Prefeitura”, como segundo elemento no rótulo de Linhas. Esse arranjo permitirá que se 
ordene os elementos pelo Modalidade de Convênio, listando as prefeituras abaixo da 
Modalidade.  

https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br


 
 
QUESTÃO 24: A alternativa correta é a “A”, pois esta questão trata da normalização de 
tabelas relacionais, especificamente a 1a forma normal que tem como regra: “Uma Tabela 
está na Primeira Forma Normal quando seus atributos não contém grupos de Repetição”. 
Outra definição é a que reza que uma tabela está na 1a forma normal quando não possui 
atributos multivalorados. A alternativa “B” não pode ser considerada porque embora se 
normalizasse a tabela à 1a forma normal, haveria perda de dados, pois se eliminaria os 
segundos atributos. Embora se “normalizasse” a tabela de acordo ao que reza a alternativa 
“B”, haveria perda de dados ao se eliminar o restante dos atributos, portanto a resposta 
exata continua a ser a alternativa “A”, pois se normaliza a tabela preservando a semântica da 
tabela. 
 
QUESTÃO 27: A alternativa correta é a “D”, pois a forma apresentada está incorreta porque 
segundo as regras de mapeamento E-R no modelo relacional, nos casos de cardinalidade 
N:N, é necessário produzir uma tabela do relacionamento. Assim sendo, é necessário criar 
uma nova tabela contendo a chave primária de “Analistas” e a chave primária de “Projetos”. 
A chamada “tabela do relacionamento”. A alternativa “D” é única correta. 
 
QUESTÃO 31: A alternativa correta é a “E”. A alternativa “A” está errada porque existem 
mensagens síncronas e assíncronas no diagrama. A alternativa “B” é incorreta porque não 
se pode inverter a ordem sem prejuízo à especificação do caso de uso. A alternativa “C” está 
errada também porque o objeto “histórico”  é interno, pertence ao sistema em questão e a 
alternativa “D” está incorrera porque o método é implementado por “Apartamento”.  
 
QUESTÃO 39: A alternativa correta é a “A”. A única alternativa correta é a letra “A”, o ator 
Gerente participa de todos os casos de uso do diagrama devido a um relacionamento de 
especialização ou generalização. Todas as demais estão incorretas. Conteúdo: Engenharia 
de software: Técnicas de levantamento de requisitos e UML (Unified Modeling Language): 
visão geral, modelos e diagramas. Os diagramas de caso de uso não hierarquizam ou 
ordenam a execução dos casos de uso (letra B); Exatamente porque o diagrama de casos de 
uso não apresenta ordem de execução, não se pode falar em que um caso de uso é 
executado antes de outro (letra C); Se o relacionamento de especialização for removido 
altera-se a semântica do diagrama (letra D); O caso de uso “Transação” é uma 
generalização e não uma especialização dos outros casos de uso (letra E). 
 
QUESTÃO 43: A alternativa correta é a “C”, tendo em vista que na especificação JEE6, a 
interface HttpServletRequest contem dois métodos para recuperar a sessão do usuário. A 
primeira, getSession(), retorna a sessão atual vinculado a requisição em questão, ou se a 
requisição não tem uma sessão, cria uma. Na segunda e terceira, getSession(true) e 
getSession(false), retorna a sessão atual vinculada a requisição em questão ou se não 
houver uma sessão vinculada retorna uma nova sessão, caso seja passada true como 
parâmetro. Caso seja passada false como parâmetro, retorna null caso não tenha nenhuma 
sessão vinculada a esta requisição.  
 

CARGO 06: ANALISTA / ÁREA: ANALISTA DE SISTEMAS / ESPECIALIDADE: 
SUPORTE 

 
QUESTÃO 04: A alternativa correta é a “B”, pois a palavra ambos refere-se a “exercícios e 
inação” que está no trecho: “A qualquer idade, é fortalecida com exercícios e evapora com a 



inação. Daí a importância de exercitar a ambos.”. A palavra “ambos” se refere a exercícios e 
ação metal (oposto de inação). Não pode ser inteligência e músculo pois estas palavras 
representam a mesma coisa, a inteligência reage como um músculo reagiria. Se não usada 
atrofia. 
 
QUESTÃO 12: A alternativa correta é a “D”. Somente a combinação de teclas 
CTRL+SHIFT+ESC ativa o programa. Se substituir o CTRL pela tecla Windows (a que tem a 
bandeirinha do Windows) nada vai ser ativado. URL referenciado: 
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br Esta página da Microsoft apresenta os 
atalhos de teclado do Windows, na seção “Comandos gerais somente de teclado”. 
 
QUESTÃO 14: Retifica-se o gabarito da alternativa “D” para a alternativa “E”, pois o nome da 
funcionalidade questionada é “Tabela Dinâmica” e  o modo correto de se configurar a nova 
tabela para o problema proposto é atribuindo a coluna de “Valor” ao campo de valores e 
designar o campo “Modalidade de Convênio”, como primeiro elemento no rótulo de Linhas; 
“Prefeitura”, como segundo elemento no rótulo de Linhas. Esse arranjo permitirá que se 
ordene os elementos pelo Modalidade de Convênio, listando as prefeituras abaixo da 
Modalidade.  

 
 
QUESTÃO 16: A alternativa correta é a “C”, pois todos os itens estão corretos, conforme os 
seguintes dispositivos legais: O item I está previsto no art. 30 da Lei n. 086/2013, que dispõe: 
“Art. 30. Ao membro do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
poderão ser concedidas diárias para viagem e passagem ou indenização de transporte, para 
participar de congresso, seminário ou evento similar de caráter estadual, nacional ou 
internacional, no interesse da instituição.” (DIREITO). O item II está previsto no artigo 31, § 
2

o
 é determinado que:   Art. 31. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará terão anualmente sessenta dias de férias individuais, respeitado o 
disposto nesta Lei Complementar ou em ato normativo do Conselho Superior. § 2

o
 Somente 

por imperiosa necessidade do serviço, assim reconhecido em ato motivado do Procurador-
Geral, poderá ser suspenso o gozo autorizado de férias individuais dos membros do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará. O item III está previsto no 
art. 34, que diz: “Art. 34. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará sujeitam-se a regime jurídico especial, gozam de independência no exercício 
de suas funções e têm as seguintes garantias: I - vitaliciedade, após o tempo de exercício 
fixado na Constituição Federal, não podendo perder o cargo senão por decisão judicial 
transitada em julgado; O item IV está previsto no inciso X do art. 39, que dispõe: “X - aplicar 
corretamente os recursos financeiros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará que lhe forem repassados para despesas ou serviços dos órgãos de 
Administração ou de execução pelos quais responder, e efetuar a respectiva prestação de 
contas, nos prazos e forma fixados em lei ou em ato normativo;”. Com isso, a alternativa “A” 
está errada porque “Apenas os itens I e II estão corretos.” (Errada, porque os itens III e IV 
também estão corretos.); A alternativa “B” está errada porque “Apenas os itens II e III estão 
corretos.” (Errada, porque os itens I e IV também estão corretos.). A alternativa “D” está 
errada porque “Apenas os itens III e IV estão errados.” (Errada, porque o itens III e IV estão 
corretos); E, a alternativa “E” está errada porque “Os itens II e III estão errados.” (Errada, 
porque o itens III e IV estão corretos).  
 
QUESTÃO 26: A alternativa correta é a “A”, porque “sys.database_principals e 
sys.server_principals.” (Está CORRETA, estas tabelas armazenam respectivamente os 

https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br


usuários e os logins que podem utilizar os mesmos para se conectar com autenticação SQL). 
As demais alternativas estão errada em razão de: B) sys.database_permissions e 
sys.server_permissions. (Está INCORRETA, sys_database_permissions contém as 
permissões a nível de coluna do banco de dados); C) sys.db_users e sys.db_logins. (Está 
INCORRETA, não existem tais tabelas no MS-SQL); D) sys.db_principals e 
sys.server_users. (Está INCORRETA, o nome correto é sys_database_principals); E) Os 
nomes de usuários e logins nao se encontram armazenados no MS-SQL Server 2008. (Está 
INCORRETA, os nomes são armazenados sim no MS-SQL). Fonte (Bibliografia): Transact-
SQL Reference: http://msdn.microsoft.com/en-us/library/ms189826(v=sql.90).aspx. 
 
QUESTÃO 40: A alternativa correta é a “A”, porque “Disputa, Transmissão e Inatividade.” são 
os três estados em que se encontra uma estação no modelo CSMA/CD). Fonte (Bibliografia): 
Tanenbaum, Andrew. Redes de Computadores. Editora O’Reilly, 5º Edição, 2011. 
 
QUESTÃO 42: A alternativa correta é a “E”, pois é a única que não corresponde a um dos 
campos do cabeçalho MPLS, pois CRC é um campo de redundância utilizado para 
transmissão de dados, mas não faz parte do cabeçalho MPLS. Fonte (Bibliografia): 
Tanenbaum, Andrew. Redes de Computadores. Editora O’Reilly, 5º Edição, 2011. 
 
QUESTÃO 49: Retifique-se o gabarito da alternativa “E” para a alternativa “B”, em razão de a 
alternativa “A” está errada porque: A) Obtenção de benefícios, Otimização de Custos 
Operacionais e Planejamento em longo prazo. (Está INCORRETA, a otimização de custos 
não está listada em COBIT como aspecto para a atenção das necessidades dos 
stakeholders); B) Obtenção de benefícios, Otimização de Riscos e Otimização de Recursos. 
(Está CORRETA); C) Objetivos da empresa, Objetivos de TI, Objetivos do viabilizador. (Está 
INCORRETA, isto corresponde ao alinhamento necessário entre TI e negócio); D) Escopo da 
governança, papéis e atividades. (Está INCORRETA, isto está relacionado ao sistema de 
governança); E) Implementação, Governança e Plano de execução. (Está INCORRETA, a 
implementação se refere a execução de COBIT em uma empresa). Fonte (Bibliografia): 
ISACA. Cobit 5 Framework. 
 

CARGO 07: ANALISTA / ÁREA: CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 
QUESTÃO 04: A alternativa correta é a “B”, pois a palavra ambos refere-se a “exercícios e 
inação” que está no trecho: “A qualquer idade, é fortalecida com exercícios e evapora com a 
inação. Daí a importância de exercitar a ambos.”. A palavra “ambos” se refere a exercícios e 
ação metal (oposto de inação). Não pode ser inteligência e músculo pois estas palavras 
representam a mesma coisa, a inteligência reage como um músculo reagiria. Se não usada 
atrofia. 
 
QUESTÃO 06: A alternativa correta é a “E, pois o ponto e vírgula foi usado com adequação 
para separar orações coordenadas de sentido adversativo. A alternativa “A” não pode ser 
marcada, pois não tem erro, já que contracheque é referido com valor monetário, um 
conceito por outro, metonímia. Na alternativa “B”,  o “que” é pronome relativo tendo como 
antecedente - nome que substitui –contracheque. A alternativa “C” está correta, pois há 
antítese nas frases. A alternativa “D” também está correta, porque “mas” é conjunção 
coordenativa adversativa 
 
QUESTÃO 07: A alternativa correta é a “E, pois a palavra “azimute” quer dizer “medida de 
direção definida em graus”. A questão deve ser respondida de acordo com o texto, logo a 
grafia da palavra onívora não prejudica a compreensão da alternativa “A” que não deve ser 
marcada. 
 
QUESTÃO 08: A alternativa correta é a “C”, porque o sujeito da oração está em elipse, e é: 
velhos e avanços, manter conjuga pelo paradigma de ter, singular: mantém; plural: mantêm. 
A alternativa “A” está errada porque o adjunto é adnominal, pois velhos está com função de 
substantivo e muitos em função adjetiva, se fosse advérbio não estaria no plural. A 
alternativa “B” também está errada porque a frase indica tempo passado, então “há poucas 
décadas” e não “ a poucas décadas” como está na alternativa.  A alternativa “D” está 
incorreta porque “muitos velhos” é objeto direto de mantêm;  o sujeito é: avanços na 



medicina e melhores estilos de vida, presente no período anterior. A alternativa “E” também 
está incorreta porque “Faz” indica tempo decorrido, o que obriga o verbo, sendo impessoal, a 
ficar no singular. 
 
QUESTÃO 11: A alternativa correta é a “C”, pois a palavra “um” na alternativa “A” não 
prejudica a questão. 
 
QUESTÃO 12: A alternativa correta é a “D”. Somente a combinação de teclas 
CTRL+SHIFT+ESC ativa o programa. Se substituir o CTRL pela tecla Windows (a que tem a 
bandeirinha do Windows) nada vai ser ativado. URL referenciado: 
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br Esta página da Microsoft apresenta os 
atalhos de teclado do Windows, na seção “Comandos gerais somente de teclado”. 
 
QUESTÃO 14: Retifica-se o gabarito da alternativa “D” para a alternativa “E”, pois o nome da 
funcionalidade questionada é “Tabela Dinâmica” e  o modo correto de se configurar a nova 
tabela para o problema proposto é atribuindo a coluna de “Valor” ao campo de valores e 
designar o campo “Modalidade de Convênio”, como primeiro elemento no rótulo de Linhas; 
“Prefeitura”, como segundo elemento no rótulo de Linhas. Esse arranjo permitirá que se 
ordene os elementos pelo Modalidade de Convênio, listando as prefeituras abaixo da 
Modalidade.  

 
 
QUESTÃO 15: A alternativa correta é a “B”, e explica-se em razão de que um vírus de macro 
é um vírus que é escrito em uma linguagem de macro, isto é, uma linguagem construída em 
um software aplicativo como um processador de textos. Uma vez que alguns aplicativos, tais 
como o Microsoft Office, permitem que programas macro sejam embutidos em documentos, 
desta forma os programas podem ser executados automaticamente quando o documento for 
aberto, o que fornece um mecanismo pelo qual esse tipo de vírus pode se espalhar. Não 
resta outras alternativas que se assemelhem a essa resposta. 
 
QUESTÃO 16: A alternativa correta é a “C”, pois todos os itens estão corretos, conforme os 
seguintes dispositivos legais: O item I está previsto no art. 30 da Lei n. 086/2013, que dispõe: 
“Art. 30. Ao membro do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
poderão ser concedidas diárias para viagem e passagem ou indenização de transporte, para 
participar de congresso, seminário ou evento similar de caráter estadual, nacional ou 
internacional, no interesse da instituição.” (DIREITO). O item II está previsto no artigo 31, § 
2

o
 é determinado que:   Art. 31. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará terão anualmente sessenta dias de férias individuais, respeitado o 
disposto nesta Lei Complementar ou em ato normativo do Conselho Superior. § 2

o
 Somente 

por imperiosa necessidade do serviço, assim reconhecido em ato motivado do Procurador-
Geral, poderá ser suspenso o gozo autorizado de férias individuais dos membros do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará. O item III está previsto no 
art. 34, que diz: “Art. 34. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará sujeitam-se a regime jurídico especial, gozam de independência no exercício 
de suas funções e têm as seguintes garantias: I - vitaliciedade, após o tempo de exercício 
fixado na Constituição Federal, não podendo perder o cargo senão por decisão judicial 
transitada em julgado; O item IV está previsto no inciso X do art. 39, que dispõe: “X - aplicar 
corretamente os recursos financeiros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará que lhe forem repassados para despesas ou serviços dos órgãos de 
Administração ou de execução pelos quais responder, e efetuar a respectiva prestação de 
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contas, nos prazos e forma fixados em lei ou em ato normativo;”. Com isso, a alternativa “A” 
está errada porque “Apenas os itens I e II estão corretos.” (Errada, porque os itens III e IV 
também estão corretos.); A alternativa “B” está errada porque “Apenas os itens II e III estão 
corretos.” (Errada, porque os itens I e IV também estão corretos.). A alternativa “D” está 
errada porque “Apenas os itens III e IV estão errados.” (Errada, porque o itens III e IV estão 
corretos); E, a alternativa “E” está errada porque “Os itens II e III estão errados.” (Errada, 
porque o itens III e IV estão corretos).  
 
QUESTÃO 23: A alternativa correta é a “D”, pois esperar utilizar por mais de um período é 
uma definição de ativo imobilizado o qual está localizado no ativo não circulante. Fonte: CPC 
26(R1) Apresentação das Demonstrações Contábeis.  
 
QUESTÃO 29: A alternativa correta é a “A”. A afirmativa II está errada, pois o efeito no 
passive é de $40. A afirmativa III está errada, pois o resultado da empresa é de $30. A 
afirmativa IV está errada, pois o efeito sobre o patrimônio líquido após a distribuição dos 
dividendos é de zero. Fonte: CPC 00(R1) Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação 
de Relatório Contábil-Financeiro. Conteúdo Programático: Apuração do Resultado. 
Componentes do patrimônio: ativo, passivo e patrimônio líquido. 
 
QUESTÃO 30: A alternativa correta é a “C”. A afirmativa I está errada, pois mudanças em 
estimativas contábeis devem ser reconhecidas prospectivamente. Fonte: CPC 23 Políticas 
Contábeis, Mudanças de Estimativa e Retificação de erro. Conteúdo Programático: Erros de 
escrituração e suas correções. 
 
QUESTÃO 39: A alternativa correta é a “C”, de acordo com o art.11 da Lei 10.180 de 2001. 
As afirmativas podem ser julgadas da seguinte forma: I – Integram o Sistema de 
Administração Financeira Federal: a Secretaria do Tesouro Nacional e os órgãos setoriais. 
(CORRETA, conforme art.11 I e II); II – O órgão setorial primário é o órgão central do 
Sistema de Administração Financeira Federal. (INCORRETA, conforme art.11 I o órgão 
central do Sistema de Administração Financeira Federal é a Secretaria do Tesouro 
Nacional); III – Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão 
técnica do órgão central do Sistema. (CORRETA, conforme art.1 I § 2º). Sendo assim, estão 
corretas apenas as afirmativas I e III. Alternativa C. “Art. 11. Integram o Sistema de 
Administração Financeira Federal: I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central; 
II - órgãos setoriais. § 1

o
 Os órgãos setoriais são as unidades de programação financeira dos 

Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da Casa Civil da 
Presidência da República. § 2

o
 Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à 

supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em 
cuja estrutura administrativa estiverem integrados.” Fonte: Lei 10.180/2001. Conteúdo 
Programático: Gestão organizacional da Contabilidade Pública no Brasil: papéis da 
Secretaria do Tesouro Nacional e dos órgãos setoriais de Contabilidade. 
 

CARGO 08: ANALISTA / ÁREA: DIREITO (TIPO A) 

 
QUESTÃO 01: A alternativa correta é a “D”, pois é a única alternativa que contém a gíria 
“fossa”, conforme exige o comando da questão.  Nas outras alternativas, não há gírias. 
 
QUESTÃO 04: A alternativa correta é a “B”, pois a palavra ambos refere-se a “exercícios e 
inação” que está no trecho: “A qualquer idade, é fortalecida com exercícios e evapora com a 
inação. Daí a importância de exercitar a ambos.”. A palavra “ambos” se refere a exercícios e 
ação metal (oposto de inação). Não pode ser inteligência e músculo pois estas palavras 
representam a mesma coisa, a inteligência reage como um músculo reagiria. Se não usada 
atrofia. 
 
QUESTÃO 07: A alternativa correta é a “E, pois a palavra “azimute” quer dizer “medida de 
direção definida em graus”. A questão deve ser respondida de acordo com o texto, logo a 
grafia da palavra onívora não prejudica a compreensão da alternativa “A” que não deve ser 
marcada. 
 



QUESTÃO 08: A alternativa correta é a “C”, porque o sujeito da oração está em elipse, e é: 
velhos e avanços, manter conjuga pelo paradigma de ter, singular: mantém; plural: mantêm. 
A alternativa “A” está errada porque o adjunto é adnominal, pois velhos está com função de 
substantivo e muitos em função adjetiva, se fosse advérbio não estaria no plural. A 
alternativa “B” também está errada porque a frase indica tempo passado, então “há poucas 
décadas” e não “ a poucas décadas” como está na alternativa.  A alternativa “D” está 
incorreta porque “muitos velhos” é objeto direto de mantêm;  o sujeito é: avanços na 
medicina e melhores estilos de vida, presente no período anterior. A alternativa “E” também 
está incorreta porque “Faz” indica tempo decorrido, o que obriga o verbo, sendo impessoal, a 
ficar no singular. 
 
QUESTÃO 12: A alternativa correta é a “D”. Somente a combinação de teclas 
CTRL+SHIFT+ESC ativa o programa. Se substituir o CTRL pela tecla Windows (a que tem a 
bandeirinha do Windows) nada vai ser ativado. URL referenciado: 
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br Esta página da Microsoft apresenta os 
atalhos de teclado do Windows, na seção “Comandos gerais somente de teclado”. 
 
QUESTÃO 14: Retifica-se o gabarito da alternativa “D” para a alternativa “E”, pois o nome da 
funcionalidade questionada é “Tabela Dinâmica” e  o modo correto de se configurar a nova 
tabela para o problema proposto é atribuindo a coluna de “Valor” ao campo de valores e 
designar o campo “Modalidade de Convênio”, como primeiro elemento no rótulo de Linhas; 
“Prefeitura”, como segundo elemento no rótulo de Linhas. Esse arranjo permitirá que se 
ordene os elementos pelo Modalidade de Convênio, listando as prefeituras abaixo da 
Modalidade.  

 
 
QUESTÃO 15: A alternativa correta é a “B”, e explica-se em razão de que um vírus de macro 
é um vírus que é escrito em uma linguagem de macro, isto é, uma linguagem construída em 
um software aplicativo como um processador de textos. Uma vez que alguns aplicativos, tais 
como o Microsoft Office, permitem que programas macro sejam embutidos em documentos, 
desta forma os programas podem ser executados automaticamente quando o documento for 
aberto, o que fornece um mecanismo pelo qual esse tipo de vírus pode se espalhar. Não 
resta outras alternativas que se assemelhem a essa resposta. 
 
QUESTÃO 16: A alternativa correta é a “C”, pois todos os itens estão corretos, conforme os 
seguintes dispositivos legais: O item I está previsto no art. 30 da Lei n. 086/2013, que dispõe: 
“Art. 30. Ao membro do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
poderão ser concedidas diárias para viagem e passagem ou indenização de transporte, para 
participar de congresso, seminário ou evento similar de caráter estadual, nacional ou 
internacional, no interesse da instituição.” (DIREITO). O item II está previsto no artigo 31, § 
2

o
 é determinado que:   Art. 31. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará terão anualmente sessenta dias de férias individuais, respeitado o 
disposto nesta Lei Complementar ou em ato normativo do Conselho Superior. § 2

o
 Somente 

por imperiosa necessidade do serviço, assim reconhecido em ato motivado do Procurador-
Geral, poderá ser suspenso o gozo autorizado de férias individuais dos membros do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará. O item III está previsto no 
art. 34, que diz: “Art. 34. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará sujeitam-se a regime jurídico especial, gozam de independência no exercício 
de suas funções e têm as seguintes garantias: I - vitaliciedade, após o tempo de exercício 
fixado na Constituição Federal, não podendo perder o cargo senão por decisão judicial 
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transitada em julgado; O item IV está previsto no inciso X do art. 39, que dispõe: “X - aplicar 
corretamente os recursos financeiros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará que lhe forem repassados para despesas ou serviços dos órgãos de 
Administração ou de execução pelos quais responder, e efetuar a respectiva prestação de 
contas, nos prazos e forma fixados em lei ou em ato normativo;”. Com isso, a alternativa “A” 
está errada porque “Apenas os itens I e II estão corretos.” (Errada, porque os itens III e IV 
também estão corretos.); A alternativa “B” está errada porque “Apenas os itens II e III estão 
corretos.” (Errada, porque os itens I e IV também estão corretos.). A alternativa “D” está 
errada porque “Apenas os itens III e IV estão errados.” (Errada, porque o itens III e IV estão 
corretos); E, a alternativa “E” está errada porque “Os itens II e III estão errados.” (Errada, 
porque o itens III e IV estão corretos).  
 
QUESTÃO 18: A alternativa correta é a “A”, pois todos os itens estão corretos, de acordo 
com o art. 188 que assim dispõe: “Art. 188. É obrigatória a audiência do Ministério Público de 
Contas, entre outros indicados neste Regimento ou por deliberação do Plenário, nos 
processos de: I - prestação de contas; II - tomada de contas e tomada de contas especial; III 
- inspeção ordinária e etraordinária; IV - denúncias; V - admissão de pessoal, concessão de 
aposentadoria e pensões; VI - recursos e pedidos de revisão; VII - Termo de Ajustamento de 
Gestão. Fonte: Regimento Interno do TCM. 
 
QUESTÃO 21: A alternativa correta é a “C”, e está redigida de acordo com a Súmula 
Vinculante 3 do Supremo Tribunal Federal. Conteúdo Programático: “Regras materialmente e 
formalmente constitucionais”; “Direitos e deveres individuais e coletivos” e “Poder Executivo, 
Legislativo e Judiciário”; “O Ministério Público e o Ministério Público de Contas”; e “Súmulas 
Vinculantes em matéria Financeira e Tributária.” 
 
QUESTÃO 22: A alternativa correta é a “B”, e está redigida de acordo com a Súmula 347 do 
Supremo Tribunal Federal. Conteúdo Programático: Controle de Constitucionalidade Difuso e 
Concentrado. 
 
QUESTÃO 23: A alternativa correta é a “A”, de acordo com a decisão reiterada do STF que 
foi parametrizada no julgamento de Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 
700.227 de Santa Catarina, datado de 23/04/2013, sob a relatoria da Min. Cármen Lúcia, 
assim ementada: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO E 
CONSTITUCIONAL. INTERVENÇÃO EXCEPCIONAL DO PODER JUDICIÁRIO NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Conteúdo Programático: 
Direitos e deveres individuais e coletivos. Ação Civil Pública. Separação de Poderes. Poder 
Executivo, Legislativo e Judiciário. O Ministério Público e o Ministério Público de Contas. 
 
QUESTÃO 30: A alternativa correta é a “D”, pois está redigida de acordo com o art. 41* da 
Constituição Federal e com o seguinte excerto: “Não tem qualquer sentido a Súmula 390, I, 
do TST, quando estabelece que ‘o servidor celetista da administração direta, autárquica ou 
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988’; esse entendimento 
já era difícil de ser aceito na redação original do artigo 41 da Constituição, mas chegou a ser 
adotado pelo STF, ante da Emenda Constitucional n° 19/98. Porém, a partir da Emenda 
n°19, que só assegura estabilidade ao servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo, 
não mais se justifica a outorga de estabilidade ao servidor celetista, que é contratado (e não 
nomeado) para emprego (e não cargo)”. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo. São Paulo: Atlas, 2009. P. 593). E ainda de acordo com o RE 342538 AgR / 
SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO  Relator(a):  Min. ELLEN 
GRACIE  Julgamento:  10/03/2009. Órgão Julgador:  Segunda Turma. Publicação: DJe-064  
DIVULG 02-04-2009  PUBLIC 03-04-2009. EMENT VOL-02355-05  PP-00858. Parte(s): 
AGTE.(S): CLAUDEMIR SILVEIRA FERREIRA. ADVDOS.: JOÃO APARECIDO PEREIRA 
NANTES E OUTROS. AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. 
ADVDOS.: ANA LAURA LYRA ZWICKER E OUTRO. Ementa: CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL INVESTIDO EM FUNÇÃO. REGIME CELETISTA. 
DISPENSA. ESTABILIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. A decisão agravada reconheceu que o 



acórdão recorrido decidiu a questão conforme a legislação infraconstitucional local, que 
regulou o contrato de trabalho de servidor público, o que inviabiliza a admissão do 
extraordinário por ofensa reflexa à Constituição Federal. 2. Não caracteriza ofensa ao art. 41 
da Constituição Federal dispensa de servidor público investido em função e contratado pelo 
regime celetista, por ausência de interesse da Administração em prorrogar seu contrato de 
trabalho. 3. Agravo regimental improvido. Decisão. A Turma, à unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Relatora. Ausentes, 
justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau. 2ª 
Turma, 10.03.2009. 

*Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
 
O §3

o
 do art. 41 trata dos casos de extinção do cargo, o que impõe que mesmo nos casos de 

extinção haja processo administrativo. O STF e o STJ já decidiram que em caso de 
demissão por extinção do cargo sempre obriga a observância do contraditório e da ampla 
defesa, conforme prevê AgRG no RExtraordinário 244.544-4 de Minas Gerais (STF), julgado 
em 30.04.2002. Nesse caso, a pessoa nem estável era, tendo o cargo sido extinto por lei e o 
STF disse que tinha que ter havido processo com contraditório. Além disso, a exoneração 
nos casos do §4

o 
do art. 169 não é automática, pois requer processo administrativo que vai 

motivar o ato de exoneração na forma da Lei n. 9.801/99, e primeiro serão demitidos os 
contratados e os não estáveis, como previsto no §5

o 
do art. 169 

Conteúdo Programático: Servidores Públicos. Classificação e regime jurídico. Cargos: 
provimento, direitos e vantagens, deveres e responsabilidades. 
 
QUESTÃO 31: A alternativa correta é a “C”. A questão está redigida de acordo com os 
artigos 72, 81, 82, 83, 84 e 160, I, “d” e “e” da Lei 5.810/1994, os quais assim dispõem: “Art. 
72. Considera-se como de efetivo exercício, para todos os fins, o afastamento decorrente de: 
XIV - licença para tratamento de saúde; Art. 81. A licença para tratamento de saúde será 
concedida a pedido ou de ofício, com base em inspeção médica, realizada pelo órgão 
competente, sem prejuízo da remuneração. Parágrafo único. Sempre que necessário, a 
inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar 
onde se encontrar internado. Art. 82. A licença superior a 60 (sessenta) dias só poderá ser 
concedida mediante inspeção realizada por junta médica oficial. § 1o. Em casos 
excepcionais, a prova da doença poderá ser feita por atestado médico particular se, a juízo 
da administração for conveniente, ou impossível a ida da junta médica à localidade de 
residência do servidor. § 2o. Nos casos referidos no § anterior, o atestado só produzirá 
efeitos depois de homologado pelo serviço médico oficial do Estado. § 3o. Verificando-se, a 
qualquer tempo, ter ocorrido má-fé na expedição do atestado ou do laudo, a administração 
promoverá a punição dos responsáveis. Art. 83. Findo o prazo da licença, o servidor será 
submetido à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da 
licença ou pela aposentadoria. Art. 84. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente 
em serviço e doença profissional. Art. 160. Além das demais vantagens previstas nesta lei, 
será concedido: I - Ao servidor: a) participação no Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público; b) vale-transporte, nos termos da Legislação Federal; c) auxílio-natalidade, 
correspondente a um salário mínimo, após a apresentação da certidão de nascimento para a 
inscrição do dependente200; d) auxílio-doença, correspondente a um mês de remuneração, 
após cada período consecutivo de 6 (seis) meses de licença para tratamento de saúde201;  
e) custeio do tratamento de saúde, quando laudo de junta médica oficial atestar tratar-se de 
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lesão produzida por acidente em serviço ou doença profissional;” Conteúdo Programático: 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado do Pará. 
  
QUESTÃO 34: A alternativa correta é a “B”. A questão está está redigida de acordo com a 
Lei 8.666/93, com a Lei 10.520/2002 e ainda com o Regulamento do SRP, instituído pelo 
Dec. 7.892/2013. E ainda tem como embasamento a explicação de Marçal Justen Filho: “A 
Lei 10.520 resultou da conversão da MP 2.182/2001 (que havia sido antecedida da MP 
2.026/2000). O pregão consiste numa modalidade específica de licitação, orientada 
essencialmente a contratações de objetos destituídos de peculiaridades, em que a seleção 
da proposta mais vantajosa se realiza pelo critério de menor preço.” (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a. Ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014. P. 18). Conteúdo Programático: Licitações e Contratos 
 
QUESTÃO 35: A alternativa correta é a “C”. A questão está redigida de acordo com os 
artigos 198, §2° da Constituição Federal, do art. 77, II e III do ADCT e dos artigos 5°, 6° e 7° 
da LC 141/2012, os quais assim dispões: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo; II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; III - participação da comunidade. § 1º. O sistema 
único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000). § 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) I – no 
caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) § 3º Lei complementar, 
que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) I – os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados 
destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) III – as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) IV – as normas de 
cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000). ADCT: Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados 
nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)  I – no caso da União: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000) a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde 
no exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano 
anterior, corrigido pela variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze 
por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos 
de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) LC 
141/2012:  Art. 6o  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o 
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inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios.  Parágrafo único.  (VETADO).  Art. 7o  Os 
Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, 
no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e 
dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, 
todos da Constituição Federal. Parágrafo único.  (VETADO).” Conteúdo Programático: 
Despesa Pública. 
 
QUESTÃO 40: A alternativa correta é a “B”. A questão está redigida de acordo com as 
Súmulas Vinculantes números 8, 21, 24, 29 e 31 do Supremo Tribunal Federal, as quais 
assim dispõem: “SÚMULA VINCULANTE 8:  SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 
Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. SÚMULA VINCULANTE 21:  É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE 
DEPÓSITO OU ARROLAMENTO PRÉVIOS DE DINHEIRO OU BENS PARA 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SÚMULA VINCULANTE 24: NÃO SE 
TIPIFICA CRIME MATERIAL CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, PREVISTO NO ART. 1º, 
INCISOS I A IV, DA LEI Nº 8.137/90, ANTES DO LANÇAMENTO DEFINITIVO DO 
TRIBUTO. SÚMULA VINCULANTE 29:    É CONSTITUCIONAL A ADOÇÃO, NO CÁLCULO 
DO VALOR DE TAXA, DE UM OU MAIS ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA 
DE DETERMINADO IMPOSTO, DESDE QUE NÃO HAJA INTEGRAL IDENTIDADE ENTRE 
UMA BASE E OUTRA.   SÚMULA VINCULANTE 31: É INCONSTITUCIONAL A 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS SOBRE 
OPERAÇÕES DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Conteúdo Programático: Súmulas 
Vinculantes em matéria financeira e tributária. 
 
QUESTÃO 42: A alternativa correta é a “E”. Esse caso foi julgado pelo STJ em sede de 
recurso repetitivo, conforme ementa: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E 
MORAIS A PESCADORES CAUSADOS POR POLUIÇÃO AMBIENTAL POR VAZAMENTO 
DE NAFTA,  EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO NAVIO  N-T NORMA NO PORTO DE 
PARANAGUÁ - 1) PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES DO MESMO FATO, 
POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO COMO RECURSO REPETITIVO DE TEMAS 
DESTACADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, À CONVENIÊNCIA DE 
FORNECIMENTO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE 
CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO FATO, QUANTO A MATÉRIAS REPETITIVAS;  2) 
TEMAS:   a) CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE NO JULGAMENTO 
ANTECIPADO, ANTE OS ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES; b) LEGITIMIDADE 
DE PARTE DA PROPRIETÁRIA DO NAVIO TRANSPORTADOR DE CARGA PERIGOSA, 
DEVIDO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR; c) 
INADMISSÍVEL A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR FATO DE TERCEIRO; d)  
DANOS MORAL E MATERIAL CARACTERIZADOS; e) JUROS MORATÓRIOS: 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO  EVENTO DANOSO - SÚMULA 54/STJ; f)  
SUCUMBÊNCIA. 3) IMPROVIMENTO DO RECURSO, COM OBSERVAÇÃO. 1.- É 
admissível, no sistema dos Recursos Repetitivos (CPC, art.543-C e Resolução STJ 08/08) 
definir, para vítimas do mesmo fato, em condições idênticas, teses jurídicas uniformes para 
as mesmas consequências jurídicas. 2.- Teses firmadas: a) Não cerceamento de defesa ao 
julgamento antecipado da lide.- Não configura cerceamento de defesa o julgamento 
antecipado da lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação de indenização por danos 
materiais e morais, movida por pescador profissional artesanal contra a Petrobrás, 
decorrente de impossibilidade de exercício da profissão, em virtude de poluição ambiental 
causada por derramamento de nafta devido a avaria do Navio "N-T Norma", a 18.10.2001, no 
Porto de Paranaguá, pelo período em que suspensa a pesca pelo IBAMA (da data do fato 
até 14.11.2001); b) Legitimidade ativa ad causam.- É parte legítima para ação de 
indenização supra referida o pescador profissional artesanal, com início de atividade 
profissional registrada no Departamento de Pesca e Aquicultura do Ministério da Agricultura,  
e do Abastecimento anteriormente ao fato, ainda que a emissão da carteira de pescador 
profissional tenha ocorrido posteriormente, não havendo a ré alegado e provado falsidade 
dos dados constantes do registro e provado haver recebido atenção do poder público devido 
a consequências profissionais do acidente;  c) Inviabilidade de alegação de culpa exclusiva 
de terceiro, ante a responsabilidade objetiva.- A alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo 
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acidente em causa, como excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a 
incidência da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental  
(art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), responsabilizando o degradador 
em decorrência do princípio do poluidor-pagador. d)  Configuração de dano moral.- Patente o 
sofrimento intenso de pescador profissional artesanal, causado pela privação das condições 
de trabalho, em consequência do dano ambiental, é também devida a  indenização por dano 
moral, fixada, por equidade,  em valor equivalente a um salário-mínimo. e) termo inicial de 
incidência dos juros moratórios na data do evento danoso.- Nos termos da Súmula 54/STJ, 
os juros moratórios incidem a partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título 
de dano material e moral;  f) Ônus da sucumbência.- Prevalecendo os termos da Súmula 
326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não afasta a 
sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência. 3.- 
Recurso Especial improvido, com observação de que  julgamento das teses ora firmadas 
visa a equalizar especificamente o julgamento das ações de indenização efetivamente 
movidas diante do acidente ocorrido com o Navio N-T Norma, no Porto de Paranaguá, no dia 
18.10.2001, mas, naquilo que encerram teses gerais, aplicáveis a consequências de danos 
ambientais causados em outros acidentes semelhantes, serão, como natural, evidentemente 
considerados nos julgamentos a se realizarem. (REsp 1114398/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 16/02/2012) 
Comentários sobre as alternativas: 
A) apenas pelos danos emergentes. O termo inicial dos juros moratórios é a data da citação 
da empresa. (Também será devida a indenização pelos danos morais. O termo inicial é a 
data do evento danoso.) 
B) apenas pelos danos emergentes e lucros cessantes. O termo inicial dos juros moratórios é 
a data do evento danoso. (Também será devida a indenização pelos danos morais.)  
C) apenas pelos danos emergentes e lucros cessantes. O termo inicial dos juros moratórios 
é a data da citação da empresa. (Também será devida a indenização pelos danos morais. O 
termo inicial é a data do evento danoso.) 
D) pelos danos materiais e morais. O termo inicial dos juros moratórios é a data da citação 
da empresa. (O termo inicial é a data do evento danoso.) 
E) pelos danos materiais e morais. O termo inicial dos juros moratórios é a data do evento 
danoso. (CORRETA.) 
Esclareça-se que correção monetária é uma coisa e juros outra. A Súmula 362 fala de 
correção monetária e não de juros moratórios. A Súmula 54 mencionada no recurso fala de 
responsabilidade aquiliana, corroborando a questão. A alternativa correta não exclui a 
indenização pelos lucros cessantes, ao contrário, pois escrever dano material e dano moral é 
a mesma coisa que escrever dano emergente, lucros cessantes (danos materiais) e dano 
moral. 
Conteúdo Programático: responsabilidade civil. 
 
QUESTÃO 43: A alternativa correta é a “E”. No contexto do trecho destacado, os elementos 
essenciais do negócio jurídico são aqueles que lhe formam a substância e sem os quais o 
ato não existe. Elementos naturais são as consequências que decorrem do próprio negócio, 
sem necessidade de ser feita menção expressa sobre eles. Já os elementos acidentais são 
estipulações que as partes, de maneira facultativa, adicionam ao ato para modificar algumas 
de suas consequências naturais. Vale ressaltar que essa classificação tradicional, de nítida 
inspiração no direito romano, foi superada pela doutrina contemporânea, que aponta que as 
fontes romanas não podem ser meramente transplantadas à concepção atual do negócio 
jurídico porque os romanos desconheciam a categoria do negócio jurídico. Esse esquema, 
porém, embora bastante criticado, serviu de base para as diversas adaptações feitas pela 
doutrina, tais como Washington de Barros Monteiro, que faz menção a elementos essenciais 
gerais e particulares; Silvio Rodrigues, que fala em elementos constitutivos e pressupostos 
de validade; Antônio Junqueira de Azevedo, que classifica os caracteres dos negócios em 
elementos de existência, requisitos de validade e fatores de eficácia. Frise-se que o 
comando da questão remete expressamente ao contexto do trecho, ou seja, à doutrina 
tradicional, de maneira que as críticas e as adaptações feitas pela doutrina mais avançada 
são indiferentes às alternativas A, B, C e D. 
Comentários sobre as alternativas: 
A) No contrato de compra e venda, a obrigação que o devedor tem de responder pelos vícios 
redibitórios é elemento acidental. (Trata-se de elemento natural, contido no art. 441, CC.) 



B) Condição, termo e encargo são elementos naturais dos negócios jurídicos. (São 
elementos acidentais.) 
C) Coisa, preço e consentimento são elementos naturais do contrato de compra e venda. 
(São elementos essenciais.) 
D) Em um contrato bilateral, a cláusula resolutiva tácita é elemento essencial. (É elemento 
natural.) 
E) Esse esquema tradicional de classificação gera muitas críticas por parte da doutrina 
moderna, eis que a categoria do negócio jurídico era estranha aos romanos, que apenas 
conheciam atos típicos, cada um com estrutura e regime jurídico próprios. (CORRETA.) 
Conteúdo Programático: negócios jurídicos (fatos e atos jurídicos); contratos. 
 
QUESTÃO 44: A alternativa correta é a “C”. Ambos os itens I e II estão corretos, conforme 
os comentários a seguir. Vale ressaltar que a alternativa “C” não diz que apenas o item II 
está correto, não eliminando, portanto, a possibilidade de haver outro item correto na 
questão. 
Comentários sobre os itens:  
I- De acordo com a jurisprudência majoritária do STJ, a mera demonstração de insolvência 
da pessoa jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta 
comercial, por si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica. 
(CORRETO.) 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. ART. 50 DO CC. 
INSOLVÊNCIA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA AFASTADA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.1. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica (disregard of legal 
entity doctrine) incorporada ao nosso ordenamento jurídico tem por escopo alcançar o 
patrimônio dos sócios-administradores que se utilizam da autonomia patrimonial da pessoa 
jurídica para fins ilícitos, abusivos ou fraudulentos, nos termos do que dispõe o art. 
50 do CC: comprovação do abuso da personalidade jurídica, mediante desvio de finalidade 
ou de confusão patrimonial, em detrimento do interesse da própria sociedade e/ou com 
prejuízos a terceiros. Precedentes. 2. A mera demonstração de insolvência da pessoa 
jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta comercial, por si 
sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica. Precedentes. 3. Tendo por 
incontroversa a base fática apresentada pelo Tribunal de origem - insolvência e 
encerramento irregular das atividades empresariais -, este Tribunal Superior não esbarra no 
óbice da Súmula 7/STJ por analisar a alegação de violação do art. 50 do CC. Precedente. 4. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1225840/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe 27/02/2015) 
II- Tratando-se de regra de exceção, de restrição ao princípio da autonomia patrimonial da 
pessoa jurídica, a interpretação que melhor se coaduna com o art. 50 do Código Civil é a que 
relega sua aplicação a casos extremos, em que a pessoa jurídica tenha sido instrumento 
para fins fraudulentos, configurado mediante o desvio da finalidade institucional ou a 
confusão patrimonial. (CORRETO.)  
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ARTIGO 50, DO CC. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES OU 
DISSOLUÇÃO IRREGULARES DA SOCIEDADE. INSUFICIÊNCIA. DESVIO DE 
FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. DOLO. NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA. ACOLHIMENTO. 1. A criação teórica da pessoa jurídica foi avanço que 
permitiu o desenvolvimento da atividade econômica, ensejando a limitação dos riscos do 
empreendedor ao patrimônio destacado para tal fim. Abusos no uso da personalidade 
jurídica justificaram, em lenta evolução jurisprudencial, posteriormente incorporada ao direito 
positivo brasileiro, a tipificação de hipóteses em que se autoriza o levantamento do véu da 
personalidade jurídica para atingir o patrimônio de sócios que dela dolosamente se 
prevaleceram para finalidades ilícitas. Tratando-se de regra de exceção, de restrição ao 
princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica, a interpretação que melhor se 
coaduna com o art. 50 do Código Civil é a que relega sua aplicação a casos extremos, em 
que a pessoa jurídica tenha sido instrumento para fins fraudulentos, configurado mediante o 
desvio da finalidade institucional ou a confusão patrimonial. 2. O encerramento das 
atividades ou dissolução, ainda que irregulares, da sociedade não são causas, por si só, 
para a desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do Código Civil. 3. Embargos 



de divergência acolhidos. (EREsp 1306553/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 12/12/2014) 
III- Em conformidade com a jurisprudência majoritária do STJ, a existência de indícios de 
encerramento irregular da sociedade aliada à ausência de bens capazes de satisfazer o 
crédito exequendo constituem motivos suficientes para a desconsideração da personalidade 
jurídica. (Não constituem.) 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CC/2002. ABUSO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. 
REQUISITOS. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 
INSUFICIÊNCIA. 1. O recurso especial tem origem em agravo de instrumento que manteve 
decisão que deferiu pedido de desconsideração de personalidade jurídica com base no artigo 
50 do Código Civil. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se estão presentes os requisitos para 
a desconsideração da personalidade jurídica no caso dos autos. 3. A desconsideração da 
personalidade jurídica é medida excepcional e está subordinada à comprovação do abuso da 
personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. 
4. A existência de indícios de encerramento irregular da sociedade aliada à ausência de bens 
capazes de satisfazer o crédito exequendo não constituem motivos suficientes para a 
desconsideração da personalidade jurídica. Precedentes. 5. Recurso especial provido. (REsp 
1419256/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 02/12/2014, DJe 19/02/2015) 
 
QUESTÃO 45: A alternativa correta é a “C”. A jurisprudência do STJ é instável sobre o tema. 
Até o julgamento do REsp 1472945/RJ, que reconheceu que o cônjuge sobrevivente casado 
com o de cujus sob o regime de separação convencional de bens é herdeiro necessário e 
concorre com os demais herdeiros necessários, o STJ entendia o contrário: o cônjuge 
sobrevivente casado com o de cujus sob o regime de separação convencional não tinha 
direito à herança. Veja-se os precedentes: 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DAS SUCESSÕES. INVENTÁRIO E PARTILHA. 
REGIME DE BENS. SEPARAÇÃO CONVENCIONAL. PACTO ANTENUPCIAL POR 
ESCRITURA PÚBLICA. CÔNJUGE SOBREVIVENTE.  CONCORRÊNCIA NA SUCESSÃO 
HEREDITÁRIA COM DESCENDENTES. CONDIÇÃO DE HERDEIRO. RECONHECIMENTO. 
EXEGESE DO ART. 1.829, I, DO CC/02. AVANÇO NO CAMPO SUCESSÓRIO DO CÓDIGO 
CIVIL DE 2002. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL. 
1. O art. 1.829, I, do Código Civil de 2002 confere ao cônjuge casado sob a égide do regime 
de separação convencional a condição de herdeiro necessário, que concorre com os 
descendentes do falecido independentemente do período de duração do casamento, com 
vistas a garantir-lhe o mínimo necessário para uma sobrevivência digna. 
2.  O intuito de plena comunhão de vida entre os cônjuges (art. 
1.511 do Código Civil) conduziu o legislador a incluir o cônjuge sobrevivente no rol dos 
herdeiros necessários (art. 1.845), o que reflete irrefutável avanço do Código Civil de 2002 
no campo sucessório, à luz do princípio da vedação ao retrocesso social. 
3. O pacto antenupcial celebrado no regime de separação convencional somente dispõe 
acerca da incomunicabilidade de bens e o seu modo de administração no curso do 
casamento, não produzindo efeitos após a morte por inexistir no ordenamento pátrio previsão 
de ultratividade do regime patrimonial apta a emprestar eficácia póstuma ao regime 
matrimonial. 
4. O fato gerador no direito sucessório é a morte de um dos cônjuges e não, como cediço no 
direito de família, a vida em comum. As situações, porquanto distintas, não comportam 
tratamento homogêneo, à luz do princípio da especificidade, motivo pelo qual a 
intransmissibilidade patrimonial não se perpetua post mortem. 
5. O concurso hereditário na separação convencional impõe-se como norma de ordem 
pública, sendo nula qualquer convenção em sentido contrário, especialmente porque o 
referido regime não foi arrolado como exceção à regra da concorrência posta no art. 1.829, I, 
do Código Civil. 
6. O regime da separação convencional de bens escolhido livremente pelos nubentes à luz 
do princípio da autonomia de vontade (por meio do pacto antenupcial), não se confunde com 
o regime da separação legal ou obrigatória de bens, que é imposto de forma cogente pela 
legislação (art. 1.641 do Código Civil), e no qual efetivamente não há concorrência do 
cônjuge com o descendente. 



7. Aplicação da máxima de hermenêutica de que não pode o intérprete restringir onde a lei 
não excepcionou, sob pena de violação do dogma da separação dos Poderes (art. 2º da 
Constituição Federal de 1988). 
8. O novo Código Civil, ao ampliar os direitos do cônjuge sobrevivente, assegurou ao casado 
pela comunhão parcial cota na herança dos bens particulares, ainda que os únicos deixados 
pelo falecido, direito que pelas mesmas razões deve ser conferido ao casado pela separação 
convencional, cujo patrimônio é, inexoravelmente, composto somente por acervo particular. 
9. Recurso especial não provido. 
(REsp 1472945/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 23/10/2014, DJe 19/11/2014) 
 
Direito civil. Família e Sucessões. Recurso especial. Inventário e partilha. Cônjuge 
sobrevivente casado pelo regime de separação convencional de bens, celebrado por meio de 
pacto antenupcial por escritura pública. Interpretação do art. 1.829, I, do CC/02. Direito de 
concorrência hereditária com descendentes do falecido. Não ocorrência. 
- Impositiva a análise do art. 1.829, I, do CC/02, dentro do contexto do sistema jurídico, 
interpretando o dispositivo em harmonia com os demais que enfeixam a temática, em atenta 
observância dos princípios e diretrizes teóricas que lhe dão forma, marcadamente, a 
dignidade da pessoa humana, que se espraia, no plano da livre manifestação da vontade 
humana, por meio da autonomia da vontade, da autonomia privada e da consequente 
autorresponsabilidade, bem como da confiança legítima, da qual brota a boa fé; a eticidade, 
por fim, vem complementar o sustentáculo principiológico que deve delinear os contornos da 
norma jurídica. 
- Até o advento da Lei n.º 6.515/77 (Lei do Divórcio), vigeu no Direito brasileiro, como regime 
legal de bens, o da comunhão universal, no qual o cônjuge sobrevivente não concorre à 
herança, por já lhe ser conferida a meação sobre a totalidade do patrimônio do casal; a partir 
da vigência da Lei do Divórcio, contudo, o regime legal de bens no casamento passou a ser 
o da comunhão parcial, o que foi referendado pelo art. 1.640 do CC/02. 
- Preserva-se o regime da comunhão parcial de bens, de acordo com o postulado da 
autodeterminação, ao contemplar o cônjuge sobrevivente com o direito à meação, além da 
concorrência hereditária sobre os bens comuns, mesmo que haja bens particulares, os quais, 
em qualquer hipótese, são partilhados unicamente entre os descendentes. 
- O regime de separação obrigatória de bens, previsto no art. 1.829, inc. I, do CC/02, é 
gênero que congrega duas espécies: (i) separação legal; (ii) separação convencional. Uma 
decorre da lei e a outra da vontade das partes, e ambas obrigam os cônjuges, uma vez 
estipulado o regime de separação de bens, à sua observância. 
- Não remanesce, para o cônjuge casado mediante separação de bens, direito à meação, 
tampouco à concorrência sucessória, respeitando-se o regime de bens estipulado, que 
obriga as partes na vida e na morte. Nos dois casos, portanto, o cônjuge sobrevivente não é 
herdeiro necessário. 
- Entendimento em sentido diverso, suscitaria clara antinomia entre os arts. 1.829, inc. I, e 
1.687, do CC/02, o que geraria uma quebra da unidade sistemática da lei codificada, e 
provocaria a morte do regime de separação de bens. Por isso, deve prevalecer a 
interpretação que conjuga e torna complementares os citados dispositivos. 
- No processo analisado, a situação fática vivenciada pelo casal – declarada desde já a 
insuscetibilidade de seu reexame nesta via recursal – é a seguinte: (i) não houve longa 
convivência, mas um casamento que durou meses, mais especificamente, 10 meses; (ii) 
quando desse segundo casamento, o autor da herança já havia formado todo seu patrimônio 
e padecia de doença incapacitante; (iii) os nubentes escolheram voluntariamente casar pelo 
regime da separação convencional, optando, por meio de pacto antenupcial lavrado em 
escritura pública, pela incomunicabilidade de todos os bens adquiridos antes e depois do 
casamento, inclusive frutos e rendimentos. 
- A ampla liberdade advinda da possibilidade de pactuação quanto ao regime matrimonial de 
bens, prevista pelo Direito Patrimonial de Família, não pode ser toldada pela imposição 
fleumática do Direito das Sucessões, porque o fenômeno sucessório “traduz a continuação 
da personalidade do morto pela projeção jurídica dos arranjos patrimoniais feitos em vida”. 
- Trata-se, pois, de um ato de liberdade conjuntamente exercido, ao qual o fenômeno 
sucessório não pode estabelecer limitações.. 
- Se o casal firmou pacto no sentido de não ter patrimônio comum e, se não requereu a 
alteração do regime estipulado, não houve doação de um cônjuge ao outro durante o 



casamento, tampouco foi deixado testamento ou legado para o cônjuge sobrevivente, 
quando seria livre e lícita qualquer dessas providências, não deve o intérprete da lei alçar o 
cônjuge sobrevivente à condição de herdeiro necessário, concorrendo com os descendentes, 
sob pena de clara violação ao regime de bens pactuado. 
- Haveria, induvidosamente, em tais situações, a alteração do regime matrimonial de bens 
post mortem, ou seja, com o fim do casamento pela morte de um dos cônjuges, seria 
alterado o regime de separação convencional de bens pactuado em vida, permitindo ao 
cônjuge sobrevivente o recebimento de bens de exclusiva propriedade do autor da herança, 
patrimônio ao qual recusou, quando do pacto antenupcial, por vontade própria. 
- Por fim, cumpre invocar a boa fé objetiva, como exigência de lealdade e honestidade na 
conduta das partes, no sentido de que o cônjuge sobrevivente, após manifestar de forma 
livre e lícita a sua vontade, não pode dela se esquivar e, por conseguinte, arvorar-se em 
direito do qual solenemente declinou, ao estipular, no processo de habilitação para o 
casamento, conjuntamente com o autor da herança, o regime de separação convencional de 
bens, em pacto antenupcial por escritura pública. 
- O princípio da exclusividade, que rege a vida do casal e veda a interferência de terceiros ou 
do próprio Estado nas opções feitas licitamente quanto aos aspectos patrimoniais e 
extrapatrimoniais da vida familiar, robustece a única interpretação viável do art. 1.829, inc. I, 
do CC/02, em consonância com o art. 1.687 do mesmo código, que assegura os efeitos 
práticos do regime de bens licitamente escolhido, bem como preserva a autonomia privada 
guindada pela eticidade. 
Recurso especial provido. 
Pedido cautelar incidental julgado prejudicado. 
(REsp 992.749/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
01/12/2009, DJe 05/02/2010) 
 
Comentários sobre as alternativas:  
A) a jurisprudência do STJ é estável e sempre admitiu a possibilidade de sucessão do 
cônjuge sobrevivente em concorrência com os demais herdeiros necessários. O precedente 
mencionado acima apenas ratificou esse posicionamento. (A jurisprudência é instável e 
antes não admitia a possibilidade de sucessão do cônjuge sobrevivo nesse caso.) 
B) a jurisprudência do STJ é estável e sempre admitiu a impossibilidade de sucessão do 
cônjuge sobrevivente em concorrência com os demais herdeiros necessários. O precedente 
mencionado acima apenas ratificou esse posicionamento. (A jurisprudência é instável e se 
em 2010 não considerava o cônjuge sobrevivo casado sob o regime de separação 
convencional de bens não é herdeiro necessário, a partir de 2014 os julgados do STJ 
começaram a apontar para a direção oposta. Demais disso, o precedente destacado não 
corrobora o entendimento de que o cônjuge sobrevivo casado sob o regime de separação 
convencional de bens não é herdeiro necessário.) 
C) o precedente mencionado acima vai de encontro com o entendimento firmado no REsp 
992.749, segundo o qual o cônjuge sobrevivo que era casado sob o regime de separação 
convencional de bens com o de cujus não é herdeiro necessário. (CORRETO.) 
D) o precedente mencionado no comando da questão firmou o entendimento de que para 
fins sucessórios, não há diferença se o cônjuge sobrevivente foi casado com o de cujus sob 
o regime de separação legal ou convencional. (Há diferença. O cônjuge sobrevivente casado 
sob o regime de separação legal não é herdeiro necessário). 
E) o precedente mencionado no comando da questão firmou o entendimento de que o 
cônjuge sobrevivo que era casado sob o regime de separação convencional de bens com o 
de cujus é herdeiro legítimo, embora não seja necessário. (É herdeiro necessário.) 
Conteúdo programático: sucessão; regime de bens. 
 
QUESTÃO 47: A alternativa correta é a “D”. 
Comentários sobre os itens: 
A) A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI é uma sociedade 
unipessoal, considerado um meio termo entre a pessoa do empresário e da sociedade 
empresária. (INCORRETO. Enunciado n. 3: A Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI não é sociedade unipessoal, mas um novo ente, distinto da pessoa do 
empresário e da sociedade empresária.) 
B) Quanto às obrigações decorrentes de sua atividade, o empresário individual tipificado no 
art. 966 do Código Civil responderá solidariamente com os bens vinculados à exploração de 



sua atividade econômica, nos termos do art. 1.024 do Código Civil, e com os seus bens 
pessoais, não havendo preferência de ordem. (INCORRETO. Enunciado n. 5: Quanto às 
obrigações decorrentes de sua atividade, o empresário individual tipificado no art. 966 do 
Código Civil responderá primeiramente com os bens vinculados à exploração de sua 
atividade econômica, nos termos do art. 1.024 do Código Civil.) 
C) O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o 
regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los de 
ônus real, salvo se tratar-se de empresário individual. (INCORRETO. O Enunciado n. 6 da I 
Jornada de Direito Comercial fala que o verdadeiro destinatário é o empresário individual. O 
empresário individual regularmente inscrito é o destinatário da norma do art. 978 do Código 
Civil, que permite alienar ou gravar de ônus real o imóvel incorporado à empresa, desde que 
exista, se for o caso, prévio registro de autorização conjugal no Cartório de Imóveis, devendo 
tais requisitos constar do instrumento de alienação ou de instituição do ônus real, com a 
consequente averbação do ato à margem de sua inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantil.) 
D) A decisão que decretar a dissolução parcial da sociedade deverá indicar a data de 
desligamento do sócio e o critério de apuração de haveres. (CORRETO. Enunciado n. 13.) 
E) Na sociedade limitada com dois sócios, o sócio titular de mais  da metade do capital social 
não pode excluir extrajudicialmente o sócio minoritário. (INCORRETO. De acordo com o 
enunciado n. 17, " Na sociedade limitada com dois sócios, o sócio titular de mais da metade 
do capital social pode excluir extrajudicialmente o sócio minoritário desde que atendidas as 
exigências materiais e procedimentais previstas no art. 1.085, capute parágrafo único, do 
CC".) 
Conteúdo Programático: Da empresa, empresário, gerente. 
 
QUESTÃO 50: A alternativa correta é a “D”, pois há somente 03 assertivas erradas, sendo 
apenas 01 correta que é a IV. 
I – ERRADO – O prazo decadencial para o oferecimento da queixa (ação penal privada) ou 
representação (ação penal pública condicionada) é de seis meses contado do dia em que o 
ofendido veio a saber quem é o autor do crime ou, em caso de ação penal privada 
subsidiária da pública (arts. 100 § 3º CP, 5º LIX CF, 29 CPP), a partir do esgotamento do 
prazo para o oferecimento da denúncia, que é de cinco dias em caso de réu preso, e quinze 
dias, em caso de réu solto (art. 46 CPP). Porém, tal prazo comporta exceções, quando 
expressamente disposto em lei (arts. 103 CP, 38 CPP). 
II- ERRADO titular da ação penal pública condicionada à representação é o Ministério 
Público, e não a vítima ou seu representante legal, ainda que o MP não ofereça a denuncia 
no prazo e a ação venha ser promovida pelo privado.  
III-ERRADO: a titularidade da ação não é repassada ao Ministério Público quando indicada a 
representação, permanecendo sob a titularidade do ofendido 
IV – CORRETO: Estabelece o art. 45, do CPP: "A queixa, ainda quando a ação penal for 
privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a quem caberá intervir em 
todos os termos subsequentes do processo", sendo O Ministério Público pode aditar a queixa 
oferecida pelo ofendido apenas para corrigir vícios formais. 
 

CARGO 08: ANALISTA / ÁREA: DIREITO (TIPO B) 

 
QUESTÃO 01: A alternativa correta é a “E”, pois é a única alternativa que contém a gíria 
“fossa”, conforme exige o comando da questão.  Nas outras alternativas, não há gírias. 
 
QUESTÃO 04: A alternativa correta é a “C”, pois a palavra ambos refere-se a “exercícios e 
inação” que está no trecho: “A qualquer idade, é fortalecida com exercícios e evapora com a 
inação. Daí a importância de exercitar a ambos.”. A palavra “ambos” se refere a exercícios e 
ação metal (oposto de inação). Não pode ser inteligência e músculo pois estas palavras 
representam a mesma coisa, a inteligência reage como um músculo reagiria. Se não usada 
atrofia. 
 
QUESTÃO 07: A alternativa correta é a “A, pois a palavra “azimute” quer dizer “medida de 
direção definida em graus”. A questão deve ser respondida de acordo com o texto, logo a 
grafia da palavra onívora não prejudica a compreensão da alternativa “B” que não deve ser 
marcada. 



 
QUESTÃO 08: A alternativa correta é a “D”, porque o sujeito da oração está em elipse, e é: 
velhos e avanços, manter conjuga pelo paradigma de ter, singular: mantém; plural: mantêm. 
A alternativa “A” está incorreta porque “Faz” indica tempo decorrido, o que obriga o verbo, 
sendo impessoal, a ficar no singular. A alternativa “B” está errada porque o adjunto é 
adnominal, pois velhos está com função de substantivo e muitos em função adjetiva, se 
fosse advérbio não estaria no plural. A alternativa “C” também está errada porque a frase 
indica tempo passado, então “há poucas décadas” e não “ a poucas décadas” como está na 
alternativa.  A alternativa “E” está incorreta porque “muitos velhos” é objeto direto de 
mantêm;  o sujeito é: avanços na medicina e melhores estilos de vida, presente no período 
anterior.  
 
QUESTÃO 12: A alternativa correta é a “E”. Somente a combinação de teclas 
CTRL+SHIFT+ESC ativa o programa. Se substituir o CTRL pela tecla Windows (a que tem a 
bandeirinha do Windows) nada vai ser ativado. URL referenciado: 
https://support.microsoft.com/en-us/kb/126449/pt-br Esta página da Microsoft apresenta os 
atalhos de teclado do Windows, na seção “Comandos gerais somente de teclado”. 
 
QUESTÃO 14: Retifica-se o gabarito da alternativa “E” para a alternativa “A”, pois o nome da 
funcionalidade questionada é “Tabela Dinâmica” e  o modo correto de se configurar a nova 
tabela para o problema proposto é atribuindo a coluna de “Valor” ao campo de valores e 
designar o campo “Modalidade de Convênio”, como primeiro elemento no rótulo de Linhas; 
“Prefeitura”, como segundo elemento no rótulo de Linhas. Esse arranjo permitirá que se 
ordene os elementos pelo Modalidade de Convênio, listando as prefeituras abaixo da 
Modalidade.  

 
 
QUESTÃO 15: A alternativa correta é a “C”, e explica-se em razão de que um vírus de macro 
é um vírus que é escrito em uma linguagem de macro, isto é, uma linguagem construída em 
um software aplicativo como um processador de textos. Uma vez que alguns aplicativos, tais 
como o Microsoft Office, permitem que programas macro sejam embutidos em documentos, 
desta forma os programas podem ser executados automaticamente quando o documento for 
aberto, o que fornece um mecanismo pelo qual esse tipo de vírus pode se espalhar. Não 
resta outras alternativas que se assemelhem a essa resposta. 
 
QUESTÃO 16: A alternativa correta é a “D”, pois todos os itens estão corretos, conforme os 
seguintes dispositivos legais: O item I está previsto no art. 30 da Lei n. 086/2013, que dispõe: 
“Art. 30. Ao membro do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará 
poderão ser concedidas diárias para viagem e passagem ou indenização de transporte, para 
participar de congresso, seminário ou evento similar de caráter estadual, nacional ou 
internacional, no interesse da instituição.” (DIREITO). O item II está previsto no artigo 31, § 
2

o
 é determinado que:   Art. 31. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará terão anualmente sessenta dias de férias individuais, respeitado o 
disposto nesta Lei Complementar ou em ato normativo do Conselho Superior. § 2

o
 Somente 

por imperiosa necessidade do serviço, assim reconhecido em ato motivado do Procurador-
Geral, poderá ser suspenso o gozo autorizado de férias individuais dos membros do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará. O item III está previsto no 
art. 34, que diz: “Art. 34. Os membros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará sujeitam-se a regime jurídico especial, gozam de independência no exercício 
de suas funções e têm as seguintes garantias: I - vitaliciedade, após o tempo de exercício 
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fixado na Constituição Federal, não podendo perder o cargo senão por decisão judicial 
transitada em julgado; O item IV está previsto no inciso X do art. 39, que dispõe: “X - aplicar 
corretamente os recursos financeiros do Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará que lhe forem repassados para despesas ou serviços dos órgãos de 
Administração ou de execução pelos quais responder, e efetuar a respectiva prestação de 
contas, nos prazos e forma fixados em lei ou em ato normativo;”. Com isso, a alternativa “A” 
está errada porque “Os itens II e III estão errados.” (Errada, porque o itens III e IV estão 
corretos). A alternativa “B” está errada porque “Apenas os itens I e II estão corretos.” 
(Errada, porque os itens III e IV também estão corretos.); A alternativa “C” está errada 
porque “Apenas os itens II e III estão corretos.” (Errada, porque os itens I e IV também 
estão corretos.). A alternativa “E” está errada porque “Apenas os itens III e IV estão 
errados.” (Errada, porque o itens III e IV estão corretos). 
 
QUESTÃO 18: A alternativa correta é a “B”, pois todos os itens estão corretos, de acordo 
com o art. 188 que assim dispõe: “Art. 188. É obrigatória a audiência do Ministério Público de 
Contas, entre outros indicados neste Regimento ou por deliberação do Plenário, nos 
processos de: I - prestação de contas; II - tomada de contas e tomada de contas especial; III 
- inspeção ordinária e etraordinária; IV - denúncias; V - admissão de pessoal, concessão de 
aposentadoria e pensões; VI - recursos e pedidos de revisão; VII - Termo de Ajustamento de 
Gestão. Fonte: Regimento Interno do TCM. 
 
QUESTÃO 21: A alternativa correta é a “D”, e está redigida de acordo com a Súmula 
Vinculante 3 do Supremo Tribunal Federal. Conteúdo Programático: “Regras materialmente e 
formalmente constitucionais”; “Direitos e deveres individuais e coletivos” e “Poder Executivo, 
Legislativo e Judiciário”; “O Ministério Público e o Ministério Público de Contas”; e “Súmulas 
Vinculantes em matéria Financeira e Tributária.” 
 
QUESTÃO 22: A alternativa correta é a “C”, e está redigida de acordo com a Súmula 347 do 
Supremo Tribunal Federal. Conteúdo Programático: Controle de Constitucionalidade Difuso e 
Concentrado. 
 
QUESTÃO 23: A alternativa correta é a “B”, de acordo com a decisão reiterada do STF que 
foi parametrizada no julgamento de Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 
700.227 de Santa Catarina, datado de 23/04/2013, sob a relatoria da Min. Cármen Lúcia, 
assim ementada: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO E 
CONSTITUCIONAL. INTERVENÇÃO EXCEPCIONAL DO PODER JUDICIÁRIO NA 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Conteúdo Programático: 
Direitos e deveres individuais e coletivos. Ação Civil Pública. Separação de Poderes. Poder 
Executivo, Legislativo e Judiciário. O Ministério Público e o Ministério Público de Contas. 
 
QUESTÃO 30: A alternativa correta é a “E”, pois está redigida de acordo com o art. 41* da 
Constituição Federal e com o seguinte excerto: “Não tem qualquer sentido a Súmula 390, I, 
do TST, quando estabelece que ‘o servidor celetista da administração direta, autárquica ou 
fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988’; esse entendimento 
já era difícil de ser aceito na redação original do artigo 41 da Constituição, mas chegou a ser 
adotado pelo STF, ante da Emenda Constitucional n° 19/98. Porém, a partir da Emenda 
n°19, que só assegura estabilidade ao servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo, 
não mais se justifica a outorga de estabilidade ao servidor celetista, que é contratado (e não 
nomeado) para emprego (e não cargo)”. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo. São Paulo: Atlas, 2009. P. 593). E ainda de acordo com o RE 342538 AgR / 
SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO  Relator(a):  Min. ELLEN 
GRACIE  Julgamento:  10/03/2009. Órgão Julgador:  Segunda Turma. Publicação: DJe-064  
DIVULG 02-04-2009  PUBLIC 03-04-2009. EMENT VOL-02355-05  PP-00858. Parte(s): 
AGTE.(S): CLAUDEMIR SILVEIRA FERREIRA. ADVDOS.: JOÃO APARECIDO PEREIRA 
NANTES E OUTROS. AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. 
ADVDOS.: ANA LAURA LYRA ZWICKER E OUTRO. Ementa: CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL INVESTIDO EM FUNÇÃO. REGIME CELETISTA. 



DISPENSA. ESTABILIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. A decisão agravada reconheceu que o 
acórdão recorrido decidiu a questão conforme a legislação infraconstitucional local, que 
regulou o contrato de trabalho de servidor público, o que inviabiliza a admissão do 
extraordinário por ofensa reflexa à Constituição Federal. 2. Não caracteriza ofensa ao art. 41 
da Constituição Federal dispensa de servidor público investido em função e contratado pelo 
regime celetista, por ausência de interesse da Administração em prorrogar seu contrato de 
trabalho. 3. Agravo regimental improvido. Decisão. A Turma, à unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Relatora. Ausentes, 
justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau. 2ª 
Turma, 10.03.2009. 

*Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
 
O §3

o
 do art. 41 trata dos casos de extinção do cargo, o que impõe que mesmo nos casos de 

extinção haja processo administrativo. O STF e o STJ já decidiram que em caso de 
demissão por extinção do cargo sempre obriga a observância do contraditório e da ampla 
defesa, conforme prevê AgRG no RExtraordinário 244.544-4 de Minas Gerais (STF), julgado 
em 30.04.2002. Nesse caso, a pessoa nem estável era, tendo o cargo sido extinto por lei e o 
STF disse que tinha que ter havido processo com contraditório. Além disso, a exoneração 
nos casos do §4

o 
do art. 169 não é automática, pois requer processo administrativo que vai 

motivar o ato de exoneração na forma da Lei n. 9.801/99, e primeiro serão demitidos os 
contratados e os não estáveis, como previsto no §5

o 
do art. 169 

Conteúdo Programático: Servidores Públicos. Classificação e regime jurídico. Cargos: 
provimento, direitos e vantagens, deveres e responsabilidades. 
 
QUESTÃO 31: A alternativa correta é a “D”. A questão está redigida de acordo com os 
artigos 72, 81, 82, 83, 84 e 160, I, “d” e “e” da Lei 5.810/1994, os quais assim dispõem: “Art. 
72. Considera-se como de efetivo exercício, para todos os fins, o afastamento decorrente de: 
XIV - licença para tratamento de saúde; Art. 81. A licença para tratamento de saúde será 
concedida a pedido ou de ofício, com base em inspeção médica, realizada pelo órgão 
competente, sem prejuízo da remuneração. Parágrafo único. Sempre que necessário, a 
inspeção médica será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar 
onde se encontrar internado. Art. 82. A licença superior a 60 (sessenta) dias só poderá ser 
concedida mediante inspeção realizada por junta médica oficial. § 1o. Em casos 
excepcionais, a prova da doença poderá ser feita por atestado médico particular se, a juízo 
da administração for conveniente, ou impossível a ida da junta médica à localidade de 
residência do servidor. § 2o. Nos casos referidos no § anterior, o atestado só produzirá 
efeitos depois de homologado pelo serviço médico oficial do Estado. § 3o. Verificando-se, a 
qualquer tempo, ter ocorrido má-fé na expedição do atestado ou do laudo, a administração 
promoverá a punição dos responsáveis. Art. 83. Findo o prazo da licença, o servidor será 
submetido à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da 
licença ou pela aposentadoria. Art. 84. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente 
em serviço e doença profissional. Art. 160. Além das demais vantagens previstas nesta lei, 
será concedido: I - Ao servidor: a) participação no Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público; b) vale-transporte, nos termos da Legislação Federal; c) auxílio-natalidade, 
correspondente a um salário mínimo, após a apresentação da certidão de nascimento para a 
inscrição do dependente200; d) auxílio-doença, correspondente a um mês de remuneração, 
após cada período consecutivo de 6 (seis) meses de licença para tratamento de saúde201;  
e) custeio do tratamento de saúde, quando laudo de junta médica oficial atestar tratar-se de 
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lesão produzida por acidente em serviço ou doença profissional;” Conteúdo Programático: 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado do Pará. 
  
QUESTÃO 34: A alternativa correta é a “C”. A questão está está redigida de acordo com a 
Lei 8.666/93, com a Lei 10.520/2002 e ainda com o Regulamento do SRP, instituído pelo 
Dec. 7.892/2013. E ainda tem como embasamento a explicação de Marçal Justen Filho: “A 
Lei 10.520 resultou da conversão da MP 2.182/2001 (que havia sido antecedida da MP 
2.026/2000). O pregão consiste numa modalidade específica de licitação, orientada 
essencialmente a contratações de objetos destituídos de peculiaridades, em que a seleção 
da proposta mais vantajosa se realiza pelo critério de menor preço.” (JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a. Ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014. P. 18). Conteúdo Programático: Licitações e Contratos 
 
QUESTÃO 35: A alternativa correta é a “D”. A questão está redigida de acordo com os 
artigos 198, §2° da Constituição Federal, do art. 77, II e III do ADCT e dos artigos 5°, 6° e 7° 
da LC 141/2012, os quais assim dispões: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo; II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; III - participação da comunidade. § 1º. O sistema 
único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000). § 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) I – no 
caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) § 3º Lei complementar, 
que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) I – os percentuais de que trata o § 2º; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados 
destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades regionais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) III – as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) IV – as normas de 
cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000). ADCT: Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados 
nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)  I – no caso da União: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000) a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde 
no exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano 
anterior, corrigido pela variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze 
por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos 
de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000) III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) LC 
141/2012:  Art. 6o  Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o 
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inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 
forem transferidas aos respectivos Municípios.  Parágrafo único.  (VETADO).  Art. 7o  Os 
Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, 
no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e 
dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, 
todos da Constituição Federal. Parágrafo único.  (VETADO).” Conteúdo Programático: 
Despesa Pública. 
 
QUESTÃO 40: A alternativa correta é a “C”. A questão está redigida de acordo com as 
Súmulas Vinculantes números 8, 21, 24, 29 e 31 do Supremo Tribunal Federal, as quais 
assim dispõem: “SÚMULA VINCULANTE 8:  SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 
Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. SÚMULA VINCULANTE 21:  É INCONSTITUCIONAL A EXIGÊNCIA DE 
DEPÓSITO OU ARROLAMENTO PRÉVIOS DE DINHEIRO OU BENS PARA 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SÚMULA VINCULANTE 24: NÃO SE 
TIPIFICA CRIME MATERIAL CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, PREVISTO NO ART. 1º, 
INCISOS I A IV, DA LEI Nº 8.137/90, ANTES DO LANÇAMENTO DEFINITIVO DO 
TRIBUTO. SÚMULA VINCULANTE 29:    É CONSTITUCIONAL A ADOÇÃO, NO CÁLCULO 
DO VALOR DE TAXA, DE UM OU MAIS ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA 
DE DETERMINADO IMPOSTO, DESDE QUE NÃO HAJA INTEGRAL IDENTIDADE ENTRE 
UMA BASE E OUTRA.   SÚMULA VINCULANTE 31: É INCONSTITUCIONAL A 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS SOBRE 
OPERAÇÕES DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Conteúdo Programático: Súmulas 
Vinculantes em matéria financeira e tributária. 
 
QUESTÃO 42: A alternativa correta é a “A”. Esse caso foi julgado pelo STJ em sede de 
recurso repetitivo, conforme ementa: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E 
MORAIS A PESCADORES CAUSADOS POR POLUIÇÃO AMBIENTAL POR VAZAMENTO 
DE NAFTA,  EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO NAVIO  N-T NORMA NO PORTO DE 
PARANAGUÁ - 1) PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES DO MESMO FATO, 
POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO COMO RECURSO REPETITIVO DE TEMAS 
DESTACADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, À CONVENIÊNCIA DE 
FORNECIMENTO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE 
CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO FATO, QUANTO A MATÉRIAS REPETITIVAS;  2) 
TEMAS:   a) CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE NO JULGAMENTO 
ANTECIPADO, ANTE OS ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES; b) LEGITIMIDADE 
DE PARTE DA PROPRIETÁRIA DO NAVIO TRANSPORTADOR DE CARGA PERIGOSA, 
DEVIDO A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR; c) 
INADMISSÍVEL A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR FATO DE TERCEIRO; d)  
DANOS MORAL E MATERIAL CARACTERIZADOS; e) JUROS MORATÓRIOS: 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO  EVENTO DANOSO - SÚMULA 54/STJ; f)  
SUCUMBÊNCIA. 3) IMPROVIMENTO DO RECURSO, COM OBSERVAÇÃO. 1.- É 
admissível, no sistema dos Recursos Repetitivos (CPC, art.543-C e Resolução STJ 08/08) 
definir, para vítimas do mesmo fato, em condições idênticas, teses jurídicas uniformes para 
as mesmas consequências jurídicas. 2.- Teses firmadas: a) Não cerceamento de defesa ao 
julgamento antecipado da lide.- Não configura cerceamento de defesa o julgamento 
antecipado da lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação de indenização por danos 
materiais e morais, movida por pescador profissional artesanal contra a Petrobrás, 
decorrente de impossibilidade de exercício da profissão, em virtude de poluição ambiental 
causada por derramamento de nafta devido a avaria do Navio "N-T Norma", a 18.10.2001, no 
Porto de Paranaguá, pelo período em que suspensa a pesca pelo IBAMA (da data do fato 
até 14.11.2001); b) Legitimidade ativa ad causam.- É parte legítima para ação de 
indenização supra referida o pescador profissional artesanal, com início de atividade 
profissional registrada no Departamento de Pesca e Aquicultura do Ministério da Agricultura,  
e do Abastecimento anteriormente ao fato, ainda que a emissão da carteira de pescador 
profissional tenha ocorrido posteriormente, não havendo a ré alegado e provado falsidade 
dos dados constantes do registro e provado haver recebido atenção do poder público devido 
a consequências profissionais do acidente;  c) Inviabilidade de alegação de culpa exclusiva 
de terceiro, ante a responsabilidade objetiva.- A alegação de culpa exclusiva de terceiro pelo 
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acidente em causa, como excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a 
incidência da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental  
(art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), responsabilizando o degradador 
em decorrência do princípio do poluidor-pagador. d)  Configuração de dano moral.- Patente o 
sofrimento intenso de pescador profissional artesanal, causado pela privação das condições 
de trabalho, em consequência do dano ambiental, é também devida a  indenização por dano 
moral, fixada, por equidade,  em valor equivalente a um salário-mínimo. e) termo inicial de 
incidência dos juros moratórios na data do evento danoso.- Nos termos da Súmula 54/STJ, 
os juros moratórios incidem a partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título 
de dano material e moral;  f) Ônus da sucumbência.- Prevalecendo os termos da Súmula 
326/STJ, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não afasta a 
sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da sucumbência. 3.- 
Recurso Especial improvido, com observação de que  julgamento das teses ora firmadas 
visa a equalizar especificamente o julgamento das ações de indenização efetivamente 
movidas diante do acidente ocorrido com o Navio N-T Norma, no Porto de Paranaguá, no dia 
18.10.2001, mas, naquilo que encerram teses gerais, aplicáveis a consequências de danos 
ambientais causados em outros acidentes semelhantes, serão, como natural, evidentemente 
considerados nos julgamentos a se realizarem. (REsp 1114398/PR, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 16/02/2012) 
Comentários sobre as alternativas: 
A) pelos danos materiais e morais. O termo inicial dos juros moratórios é a data do evento 
danoso. (CORRETA.) 
B) apenas pelos danos emergentes. O termo inicial dos juros moratórios é a data da citação 
da empresa. (Também será devida a indenização pelos danos morais. O termo inicial é a 
data do evento danoso.) 
C) apenas pelos danos emergentes e lucros cessantes. O termo inicial dos juros moratórios 
é a data do evento danoso. (Também será devida a indenização pelos danos morais.)  
D) apenas pelos danos emergentes e lucros cessantes. O termo inicial dos juros moratórios 
é a data da citação da empresa. (Também será devida a indenização pelos danos morais. O 
termo inicial é a data do evento danoso.) 
E) pelos danos materiais e morais. O termo inicial dos juros moratórios é a data da citação 
da empresa. (O termo inicial é a data do evento danoso.) 
Esclareça-se que correção monetária é uma coisa e juros outra. A Súmula 362 fala de 
correção monetária e não de juros moratórios. A Súmula 54 mencionada no recurso fala de 
responsabilidade aquiliana, corroborando a questão. A alternativa correta não exclui a 
indenização pelos lucros cessantes, ao contrário, pois escrever dano material e dano moral é 
a mesma coisa que escrever dano emergente, lucros cessantes (danos materiais) e dano 
moral. 
Conteúdo Programático: responsabilidade civil. 
 
QUESTÃO 43: A alternativa correta é a “A”. No contexto do trecho destacado, os elementos 
essenciais do negócio jurídico são aqueles que lhe formam a substância e sem os quais o 
ato não existe. Elementos naturais são as consequências que decorrem do próprio negócio, 
sem necessidade de ser feita menção expressa sobre eles. Já os elementos acidentais são 
estipulações que as partes, de maneira facultativa, adicionam ao ato para modificar algumas 
de suas consequências naturais. Vale ressaltar que essa classificação tradicional, de nítida 
inspiração no direito romano, foi superada pela doutrina contemporânea, que aponta que as 
fontes romanas não podem ser meramente transplantadas à concepção atual do negócio 
jurídico porque os romanos desconheciam a categoria do negócio jurídico. Esse esquema, 
porém, embora bastante criticado, serviu de base para as diversas adaptações feitas pela 
doutrina, tais como Washington de Barros Monteiro, que faz menção a elementos essenciais 
gerais e particulares; Silvio Rodrigues, que fala em elementos constitutivos e pressupostos 
de validade; Antônio Junqueira de Azevedo, que classifica os caracteres dos negócios em 
elementos de existência, requisitos de validade e fatores de eficácia. Frise-se que o 
comando da questão remete expressamente ao contexto do trecho, ou seja, à doutrina 
tradicional, de maneira que as críticas e as adaptações feitas pela doutrina mais avançada 
são indiferentes às alternativas  B, C, D e E. 
Comentários sobre as alternativas: 



A) Esse esquema tradicional de classificação gera muitas críticas por parte da doutrina 
moderna, eis que a categoria do negócio jurídico era estranha aos romanos, que apenas 
conheciam atos típicos, cada um com estrutura e regime jurídico próprios. (CORRETA.) 
B) No contrato de compra e venda, a obrigação que o devedor tem de responder pelos vícios 
redibitórios é elemento acidental. (Trata-se de elemento natural, contido no art. 441, CC.) 
C) Condição, termo e encargo são elementos naturais dos negócios jurídicos. (São 
elementos acidentais.) 
D) Coisa, preço e consentimento são elementos naturais do contrato de compra e venda. 
(São elementos essenciais.) 
E) Em um contrato bilateral, a cláusula resolutiva tácita é elemento essencial. (É elemento 
natural.) 
Conteúdo Programático: negócios jurídicos (fatos e atos jurídicos); contratos. 
 
QUESTÃO 44: A alternativa correta é a “D”. Ambos os itens I e II estão corretos, conforme 
os comentários a seguir. Vale ressaltar que a alternativa “D” não diz que apenas o item II 
está correto, não eliminando, portanto, a possibilidade de haver outro item correto na 
questão. 
Comentários sobre os itens:  
I- De acordo com a jurisprudência majoritária do STJ, a mera demonstração de insolvência 
da pessoa jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta 
comercial, por si sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica. 
(CORRETO.) 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. ART. 50 DO CC. 
INSOLVÊNCIA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA AFASTADA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.1. A teoria da desconsideração da personalidade jurídica (disregard of legal 
entity doctrine) incorporada ao nosso ordenamento jurídico tem por escopo alcançar o 
patrimônio dos sócios-administradores que se utilizam da autonomia patrimonial da pessoa 
jurídica para fins ilícitos, abusivos ou fraudulentos, nos termos do que dispõe o art. 
50 do CC: comprovação do abuso da personalidade jurídica, mediante desvio de finalidade 
ou de confusão patrimonial, em detrimento do interesse da própria sociedade e/ou com 
prejuízos a terceiros. Precedentes. 2. A mera demonstração de insolvência da pessoa 
jurídica ou de dissolução irregular da empresa sem a devida baixa na junta comercial, por si 
sós, não ensejam a desconsideração da personalidade jurídica. Precedentes. 3. Tendo por 
incontroversa a base fática apresentada pelo Tribunal de origem - insolvência e 
encerramento irregular das atividades empresariais -, este Tribunal Superior não esbarra no 
óbice da Súmula 7/STJ por analisar a alegação de violação do art. 50 do CC. Precedente. 4. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1225840/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe 27/02/2015) 
II- Tratando-se de regra de exceção, de restrição ao princípio da autonomia patrimonial da 
pessoa jurídica, a interpretação que melhor se coaduna com o art. 50 do Código Civil é a que 
relega sua aplicação a casos extremos, em que a pessoa jurídica tenha sido instrumento 
para fins fraudulentos, configurado mediante o desvio da finalidade institucional ou a 
confusão patrimonial. (CORRETO.)  
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ARTIGO 50, DO CC. DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES OU 
DISSOLUÇÃO IRREGULARES DA SOCIEDADE. INSUFICIÊNCIA. DESVIO DE 
FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. DOLO. NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA. ACOLHIMENTO. 1. A criação teórica da pessoa jurídica foi avanço que 
permitiu o desenvolvimento da atividade econômica, ensejando a limitação dos riscos do 
empreendedor ao patrimônio destacado para tal fim. Abusos no uso da personalidade 
jurídica justificaram, em lenta evolução jurisprudencial, posteriormente incorporada ao direito 
positivo brasileiro, a tipificação de hipóteses em que se autoriza o levantamento do véu da 
personalidade jurídica para atingir o patrimônio de sócios que dela dolosamente se 
prevaleceram para finalidades ilícitas. Tratando-se de regra de exceção, de restrição ao 
princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica, a interpretação que melhor se 
coaduna com o art. 50 do Código Civil é a que relega sua aplicação a casos extremos, em 
que a pessoa jurídica tenha sido instrumento para fins fraudulentos, configurado mediante o 
desvio da finalidade institucional ou a confusão patrimonial. 2. O encerramento das 
atividades ou dissolução, ainda que irregulares, da sociedade não são causas, por si só, 



para a desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do Código Civil. 3. Embargos 
de divergência acolhidos. (EREsp 1306553/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 12/12/2014) 
III- Em conformidade com a jurisprudência majoritária do STJ, a existência de indícios de 
encerramento irregular da sociedade aliada à ausência de bens capazes de satisfazer o 
crédito exequendo constituem motivos suficientes para a desconsideração da personalidade 
jurídica. (Não constituem.) 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CC/2002. ABUSO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. 
REQUISITOS. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 
INSUFICIÊNCIA. 1. O recurso especial tem origem em agravo de instrumento que manteve 
decisão que deferiu pedido de desconsideração de personalidade jurídica com base no artigo 
50 do Código Civil. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se estão presentes os requisitos para 
a desconsideração da personalidade jurídica no caso dos autos. 3. A desconsideração da 
personalidade jurídica é medida excepcional e está subordinada à comprovação do abuso da 
personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. 
4. A existência de indícios de encerramento irregular da sociedade aliada à ausência de bens 
capazes de satisfazer o crédito exequendo não constituem motivos suficientes para a 
desconsideração da personalidade jurídica. Precedentes. 5. Recurso especial provido. (REsp 
1419256/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 02/12/2014, DJe 19/02/2015) 
 
QUESTÃO 45: A alternativa correta é a “D”. A jurisprudência do STJ é instável sobre o tema. 
Até o julgamento do REsp 1472945/RJ, que reconheceu que o cônjuge sobrevivente casado 
com o de cujus sob o regime de separação convencional de bens é herdeiro necessário e 
concorre com os demais herdeiros necessários, o STJ entendia o contrário: o cônjuge 
sobrevivente casado com o de cujus sob o regime de separação convencional não tinha 
direito à herança. Veja-se os precedentes: 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DAS SUCESSÕES. INVENTÁRIO E PARTILHA. 
REGIME DE BENS. SEPARAÇÃO CONVENCIONAL. PACTO ANTENUPCIAL POR 
ESCRITURA PÚBLICA. CÔNJUGE SOBREVIVENTE.  CONCORRÊNCIA NA SUCESSÃO 
HEREDITÁRIA COM DESCENDENTES. CONDIÇÃO DE HERDEIRO. RECONHECIMENTO. 
EXEGESE DO ART. 1.829, I, DO CC/02. AVANÇO NO CAMPO SUCESSÓRIO DO CÓDIGO 
CIVIL DE 2002. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL. 
1. O art. 1.829, I, do Código Civil de 2002 confere ao cônjuge casado sob a égide do regime 
de separação convencional a condição de herdeiro necessário, que concorre com os 
descendentes do falecido independentemente do período de duração do casamento, com 
vistas a garantir-lhe o mínimo necessário para uma sobrevivência digna. 
2.  O intuito de plena comunhão de vida entre os cônjuges (art. 
1.511 do Código Civil) conduziu o legislador a incluir o cônjuge sobrevivente no rol dos 
herdeiros necessários (art. 1.845), o que reflete irrefutável avanço do Código Civil de 2002 
no campo sucessório, à luz do princípio da vedação ao retrocesso social. 
3. O pacto antenupcial celebrado no regime de separação convencional somente dispõe 
acerca da incomunicabilidade de bens e o seu modo de administração no curso do 
casamento, não produzindo efeitos após a morte por inexistir no ordenamento pátrio previsão 
de ultratividade do regime patrimonial apta a emprestar eficácia póstuma ao regime 
matrimonial. 
4. O fato gerador no direito sucessório é a morte de um dos cônjuges e não, como cediço no 
direito de família, a vida em comum. As situações, porquanto distintas, não comportam 
tratamento homogêneo, à luz do princípio da especificidade, motivo pelo qual a 
intransmissibilidade patrimonial não se perpetua post mortem. 
5. O concurso hereditário na separação convencional impõe-se como norma de ordem 
pública, sendo nula qualquer convenção em sentido contrário, especialmente porque o 
referido regime não foi arrolado como exceção à regra da concorrência posta no art. 1.829, I, 
do Código Civil. 
6. O regime da separação convencional de bens escolhido livremente pelos nubentes à luz 
do princípio da autonomia de vontade (por meio do pacto antenupcial), não se confunde com 
o regime da separação legal ou obrigatória de bens, que é imposto de forma cogente pela 



legislação (art. 1.641 do Código Civil), e no qual efetivamente não há concorrência do 
cônjuge com o descendente. 
7. Aplicação da máxima de hermenêutica de que não pode o intérprete restringir onde a lei 
não excepcionou, sob pena de violação do dogma da separação dos Poderes (art. 2º da 
Constituição Federal de 1988). 
8. O novo Código Civil, ao ampliar os direitos do cônjuge sobrevivente, assegurou ao casado 
pela comunhão parcial cota na herança dos bens particulares, ainda que os únicos deixados 
pelo falecido, direito que pelas mesmas razões deve ser conferido ao casado pela separação 
convencional, cujo patrimônio é, inexoravelmente, composto somente por acervo particular. 
9. Recurso especial não provido. 
(REsp 1472945/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 23/10/2014, DJe 19/11/2014) 
 
Direito civil. Família e Sucessões. Recurso especial. Inventário e partilha. Cônjuge 
sobrevivente casado pelo regime de separação convencional de bens, celebrado por meio de 
pacto antenupcial por escritura pública. Interpretação do art. 1.829, I, do CC/02. Direito de 
concorrência hereditária com descendentes do falecido. Não ocorrência. 
- Impositiva a análise do art. 1.829, I, do CC/02, dentro do contexto do sistema jurídico, 
interpretando o dispositivo em harmonia com os demais que enfeixam a temática, em atenta 
observância dos princípios e diretrizes teóricas que lhe dão forma, marcadamente, a 
dignidade da pessoa humana, que se espraia, no plano da livre manifestação da vontade 
humana, por meio da autonomia da vontade, da autonomia privada e da consequente 
autorresponsabilidade, bem como da confiança legítima, da qual brota a boa fé; a eticidade, 
por fim, vem complementar o sustentáculo principiológico que deve delinear os contornos da 
norma jurídica. 
- Até o advento da Lei n.º 6.515/77 (Lei do Divórcio), vigeu no Direito brasileiro, como regime 
legal de bens, o da comunhão universal, no qual o cônjuge sobrevivente não concorre à 
herança, por já lhe ser conferida a meação sobre a totalidade do patrimônio do casal; a partir 
da vigência da Lei do Divórcio, contudo, o regime legal de bens no casamento passou a ser 
o da comunhão parcial, o que foi referendado pelo art. 1.640 do CC/02. 
- Preserva-se o regime da comunhão parcial de bens, de acordo com o postulado da 
autodeterminação, ao contemplar o cônjuge sobrevivente com o direito à meação, além da 
concorrência hereditária sobre os bens comuns, mesmo que haja bens particulares, os quais, 
em qualquer hipótese, são partilhados unicamente entre os descendentes. 
- O regime de separação obrigatória de bens, previsto no art. 1.829, inc. I, do CC/02, é 
gênero que congrega duas espécies: (i) separação legal; (ii) separação convencional. Uma 
decorre da lei e a outra da vontade das partes, e ambas obrigam os cônjuges, uma vez 
estipulado o regime de separação de bens, à sua observância. 
- Não remanesce, para o cônjuge casado mediante separação de bens, direito à meação, 
tampouco à concorrência sucessória, respeitando-se o regime de bens estipulado, que 
obriga as partes na vida e na morte. Nos dois casos, portanto, o cônjuge sobrevivente não é 
herdeiro necessário. 
- Entendimento em sentido diverso, suscitaria clara antinomia entre os arts. 1.829, inc. I, e 
1.687, do CC/02, o que geraria uma quebra da unidade sistemática da lei codificada, e 
provocaria a morte do regime de separação de bens. Por isso, deve prevalecer a 
interpretação que conjuga e torna complementares os citados dispositivos. 
- No processo analisado, a situação fática vivenciada pelo casal – declarada desde já a 
insuscetibilidade de seu reexame nesta via recursal – é a seguinte: (i) não houve longa 
convivência, mas um casamento que durou meses, mais especificamente, 10 meses; (ii) 
quando desse segundo casamento, o autor da herança já havia formado todo seu patrimônio 
e padecia de doença incapacitante; (iii) os nubentes escolheram voluntariamente casar pelo 
regime da separação convencional, optando, por meio de pacto antenupcial lavrado em 
escritura pública, pela incomunicabilidade de todos os bens adquiridos antes e depois do 
casamento, inclusive frutos e rendimentos. 
- A ampla liberdade advinda da possibilidade de pactuação quanto ao regime matrimonial de 
bens, prevista pelo Direito Patrimonial de Família, não pode ser toldada pela imposição 
fleumática do Direito das Sucessões, porque o fenômeno sucessório “traduz a continuação 
da personalidade do morto pela projeção jurídica dos arranjos patrimoniais feitos em vida”. 
- Trata-se, pois, de um ato de liberdade conjuntamente exercido, ao qual o fenômeno 
sucessório não pode estabelecer limitações.. 



- Se o casal firmou pacto no sentido de não ter patrimônio comum e, se não requereu a 
alteração do regime estipulado, não houve doação de um cônjuge ao outro durante o 
casamento, tampouco foi deixado testamento ou legado para o cônjuge sobrevivente, 
quando seria livre e lícita qualquer dessas providências, não deve o intérprete da lei alçar o 
cônjuge sobrevivente à condição de herdeiro necessário, concorrendo com os descendentes, 
sob pena de clara violação ao regime de bens pactuado. 
- Haveria, induvidosamente, em tais situações, a alteração do regime matrimonial de bens 
post mortem, ou seja, com o fim do casamento pela morte de um dos cônjuges, seria 
alterado o regime de separação convencional de bens pactuado em vida, permitindo ao 
cônjuge sobrevivente o recebimento de bens de exclusiva propriedade do autor da herança, 
patrimônio ao qual recusou, quando do pacto antenupcial, por vontade própria. 
- Por fim, cumpre invocar a boa fé objetiva, como exigência de lealdade e honestidade na 
conduta das partes, no sentido de que o cônjuge sobrevivente, após manifestar de forma 
livre e lícita a sua vontade, não pode dela se esquivar e, por conseguinte, arvorar-se em 
direito do qual solenemente declinou, ao estipular, no processo de habilitação para o 
casamento, conjuntamente com o autor da herança, o regime de separação convencional de 
bens, em pacto antenupcial por escritura pública. 
- O princípio da exclusividade, que rege a vida do casal e veda a interferência de terceiros ou 
do próprio Estado nas opções feitas licitamente quanto aos aspectos patrimoniais e 
extrapatrimoniais da vida familiar, robustece a única interpretação viável do art. 1.829, inc. I, 
do CC/02, em consonância com o art. 1.687 do mesmo código, que assegura os efeitos 
práticos do regime de bens licitamente escolhido, bem como preserva a autonomia privada 
guindada pela eticidade. 
Recurso especial provido. 
Pedido cautelar incidental julgado prejudicado. 
(REsp 992.749/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
01/12/2009, DJe 05/02/2010) 
 
Comentários sobre as alternativas:  
A) o precedente mencionado no comando da questão firmou o entendimento de que o 
cônjuge sobrevivo que era casado sob o regime de separação convencional de bens com o 
de cujus é herdeiro legítimo, embora não seja necessário. (É herdeiro necessário.) 
B) a jurisprudência do STJ é estável e sempre admitiu a possibilidade de sucessão do 
cônjuge sobrevivente em concorrência com os demais herdeiros necessários. O precedente 
mencionado acima apenas ratificou esse posicionamento. (A jurisprudência é instável e 
antes não admitia a possibilidade de sucessão do cônjuge sobrevivo nesse caso.) 
C) a jurisprudência do STJ é estável e sempre admitiu a impossibilidade de sucessão do 
cônjuge sobrevivente em concorrência com os demais herdeiros necessários. O precedente 
mencionado acima apenas ratificou esse posicionamento. (A jurisprudência é instável e se 
em 2010 não considerava o cônjuge sobrevivo casado sob o regime de separação 
convencional de bens não é herdeiro necessário, a partir de 2014 os julgados do STJ 
começaram a apontar para a direção oposta. Demais disso, o precedente destacado não 
corrobora o entendimento de que o cônjuge sobrevivo casado sob o regime de separação 
convencional de bens não é herdeiro necessário.) 
D) o precedente mencionado acima vai de encontro com o entendimento firmado no REsp 
992.749, segundo o qual o cônjuge sobrevivo que era casado sob o regime de separação 
convencional de bens com o de cujus não é herdeiro necessário. (CORRETO.) 
E) o precedente mencionado no comando da questão firmou o entendimento de que para 
fins sucessórios, não há diferença se o cônjuge sobrevivente foi casado com o de cujus sob 
o regime de separação legal ou convencional. (Há diferença. O cônjuge sobrevivente casado 
sob o regime de separação legal não é herdeiro necessário). 
Conteúdo programático: sucessão; regime de bens. 
 
QUESTÃO 47: A alternativa correta é a “E”. 
Comentários sobre os itens: 
A) Na sociedade limitada com dois sócios, o sócio titular de mais  da metade do capital social 
não pode excluir extrajudicialmente o sócio minoritário. (INCORRETO. De acordo com o 
enunciado n. 17, " Na sociedade limitada com dois sócios, o sócio titular de mais da metade 
do capital social pode excluir extrajudicialmente o sócio minoritário desde que atendidas as 



exigências materiais e procedimentais previstas no art. 1.085, capute parágrafo único, do 
CC".) 
B) A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI é uma sociedade 
unipessoal, considerado um meio termo entre a pessoa do empresário e da sociedade 
empresária. (INCORRETO. Enunciado n. 3: A Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI não é sociedade unipessoal, mas um novo ente, distinto da pessoa do 
empresário e da sociedade empresária.) 
C) Quanto às obrigações decorrentes de sua atividade, o empresário individual tipificado no 
art. 966 do Código Civil responderá solidariamente com os bens vinculados à exploração de 
sua atividade econômica, nos termos do art. 1.024 do Código Civil, e com os seus bens 
pessoais, não havendo preferência de ordem. (INCORRETO. Enunciado n. 5: Quanto às 
obrigações decorrentes de sua atividade, o empresário individual tipificado no art. 966 do 
Código Civil responderá primeiramente com os bens vinculados à exploração de sua 
atividade econômica, nos termos do art. 1.024 do Código Civil.) 
D) O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o 
regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los de 
ônus real, salvo se tratar-se de empresário individual. (INCORRETO. O Enunciado n. 6 da I 
Jornada de Direito Comercial fala que o verdadeiro destinatário é o empresário individual. O 
empresário individual regularmente inscrito é o destinatário da norma do art. 978 do Código 
Civil, que permite alienar ou gravar de ônus real o imóvel incorporado à empresa, desde que 
exista, se for o caso, prévio registro de autorização conjugal no Cartório de Imóveis, devendo 
tais requisitos constar do instrumento de alienação ou de instituição do ônus real, com a 
consequente averbação do ato à margem de sua inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantil.) 
E) A decisão que decretar a dissolução parcial da sociedade deverá indicar a data de 
desligamento do sócio e o critério de apuração de haveres. (CORRETO. Enunciado n. 13.) 
Conteúdo Programático: Da empresa, empresário, gerente. 
 
QUESTÃO 50: A alternativa correta é a “E”, pois há somente 03 assertivas erradas, sendo 
apenas 01 correta que é a IV. 
I – ERRADO – O prazo decadencial para o oferecimento da queixa (ação penal privada) ou 
representação (ação penal pública condicionada) é de seis meses contado do dia em que o 
ofendido veio a saber quem é o autor do crime ou, em caso de ação penal privada 
subsidiária da pública (arts. 100 § 3º CP, 5º LIX CF, 29 CPP), a partir do esgotamento do 
prazo para o oferecimento da denúncia, que é de cinco dias em caso de réu preso, e quinze 
dias, em caso de réu solto (art. 46 CPP). Porém, tal prazo comporta exceções, quando 
expressamente disposto em lei (arts. 103 CP, 38 CPP). 
II- ERRADO titular da ação penal pública condicionada à representação é o Ministério 
Público, e não a vítima ou seu representante legal, ainda que o MP não ofereça a denuncia 
no prazo e a ação venha ser promovida pelo privado.  
III-ERRADO: a titularidade da ação não é repassada ao Ministério Público quando indicada a 
representação, permanecendo sob a titularidade do ofendido 
IV – CORRETO: Estabelece o art. 45, do CPP: "A queixa, ainda quando a ação penal for 
privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a quem caberá intervir em 
todos os termos subsequentes do processo", sendo O Ministério Público pode aditar a queixa 
oferecida pelo ofendido apenas para corrigir vícios formais. 
 
Belém/PA, 07 de abril de 2015. 
 
 

 


